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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA - CNPJ 13.871.828/0001-76 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 – (https://licitanet.com.br) Objeto: Registro de Preços para futura 

e eventual contratação de empresas para aquisição de equipamentos de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, bem 

como equipamentos de apoio administrativo e tecnológico, destinados às diversas Secretarias Municipais de lbitiara-Ba, conforme Edital e 

Anexos. Tipo de julgamento: MENOR PREÇO. Data e Hora da Disputa: 09/12/2025 às 09:00h, no site www.licitanet.com.br. Edital disponível 

a partir do dia 19/11/2025 https://www.ibitiara.ba.gov.br/     na extensão: https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes;  na 

sede da Prefeitura; Celular para Contato com a Recepção (75) 99135-2693, ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br. Ibitiara-Ba, 14/11/2025. 

Maria Elaine Oliveira Santos – Pregoeira.  
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 318/2025 

PLATAFORMA 

 
O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br 

 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE IBITIARA – BA 

 
OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para aquisição de equipamentos 

de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, bem como equipamentos 

de apoio administrativo e tecnológico, destinados às diversas Secretarias Municipais de lbitiara-

Ba, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

Anexos.. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data e Hora da Disputa: 09/12/2025 às 09:000h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

EDITAL DISPONIBILIZADO NA DATA DE : 19/11/2025 
Os interessados poderão obter o Edital e seus anexos: www.licitanet.com.br ; 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ na extensão: https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da- 

transparencia/licitacoes; na sede da Prefeitura; Celular para Contato com a Recepção (75) 99135-2693 ou 
por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br. Ibitiara – Ba. Maria Elaine Oliveira Sants – Pregoeira. 
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https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 318/2025 

 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para aquisição de equipamentos de 

informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, bem como equipamentos de apoio administrativo e 

tecnológico, destinados às diversas Secretarias Municipais de lbitiara-Ba, conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

O MUNICÍPIO DE IBITIARA– BA, inscrito no CNPJ sob o no. 13.781.828/0001-76, com endereço à Rua João 

Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba, por meio do Setor de Licitações, torna público a abertura do PROCESSO 

LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025,  via 

procedimento auxiliar por REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Decreto Municipal nº 002/2024 de 03 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no âmbito 

Municipal, Decreto Municipal nº 049/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresas para aquisição de equipamentos de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, 

bem como equipamentos de apoio administrativo e tecnológico, destinados às diversas Secretarias Municipais de lbitiara-Ba, 

conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

1.2 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço, quando o LOTE for composto por vários itens, o 

licitante ao reformular sua proposta, deverá observar, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, o que se segue: 

1.2.1 Não há possibilidade de Majoração do valor global arrematado; 

1.2.2 O valor unitário de cada item reformulado não poderá ultrapassar o valor referencial apresentado 

pela Administração; 

1.2.3 O valor unitário apresentado pelo licitante na etapa competitiva não poderá sofrer elevação no 

momento de readequação da planilha vencedora. 

1.3 Tudo isso no sentido de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, observando o princípio do julgamento 

objetivo e do interesse público insculpido no art. 5° da Lei 14.133/2021. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Nesta licitação, será firmada Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde o fornecedor manterá seus preços registrados, durante o 

período de 12(doze) meses, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogada por igual período, renovando 

o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão pública, como a redução de custos e a mitigação do risco 

de licitar novamente, após demonstração da vantajosidade dos preços registrados. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação na modalidade licitatória PREGÃO 

ELETRÔNICO, em sua forma eletrônica. deverão ser credenciados previamente perante o provedor do sistema – Licitanet 

(https://licitanet.com.br/fornecedor) para a liberação de acesso. 

3.2 O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
https://licitanet.com.br/fornecedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.10 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1 

3.7.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 

3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

 

 

 

1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão do objeto, a 
decisão de não permitir a participação de empresas reunidas em consórcio visa, acima de tudo, fomentar um ambiente de concorr ência saudável e 
justa, portanto, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio no presente caso. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO   

 
4.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso 

4.2. O Pregoeiro, na fase de negociação, realizará a abertura total do orçamento com o licitante classificado 

em primeiro lugar, para negociação de melhores condições da proposta apresentada por este. 

4.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 
5.1 NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema e/ou deverá anexar as 

DECLARAÇÕES, que: 

5.4.1 ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 NÃO  POSSUI  EMPREGADOS  EXECUTANDO  TRABALHO  DEGRADANTE  OU 

FORÇADO, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4.4 CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na 

Lei 14.133/2021 de acordo com as normas específicas que rege a matéria. 

5.4.5 DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8 A FALSIDADE DA DECLARAÇÃO de que trata os itens 5.4 e subitens ou item 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

5.13.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 poderá ser 

disponibilizado aos demais fornecedores, ao órgão ou entidade promotora da licitação, bem como aos órgãos de controle 

externo e interno. 

5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16 O licitante deverá comunicar, de forma imediata, ao provedor do sistema qualquer ocorrência que possa 

comprometer a segurança, a fim de possibilitar o pronto bloqueio do respectivo acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos disponíveis 

neste. 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e/ou anexa-la, no sistema eletrônico, na qual deverá 

conter as informações obrigatórias na forma abaixo: 

6.2.1 VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM se houver campo próprio do contrário anexar planilha no 

sistema; 

6.2.2 VALOR GLOBAL DO LOTE em campo próprio do sistema; 

6.2.3 MARCA obrigatório constar no campo da descrição e/ou na proposta anexada no sistema, desde que 

solicitado no Termo de Referência; 

6.2.4 DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÕES, conforme instrumento convocatório. 

6.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.6 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3 Fica estabelecido que o conteúdo das propostas apresentadas (IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE) deve ser mantido 

em SIGILO ATÉ A SUA ABERTURA, para a garantia da lisura dos procedimentos licitatórios, em conformidade com 

a legislação e jurisprudência que rege a matéria, em caso de identificação a proposta será DESCLASSIFICADA pelo 

Pregoeiro. 

6.3.1 QUANDO O LICITANTE INDICAR MARCA EM SUA PROPOSTA E ESTA 

CORRESPONDER AO NOME DA EMPRESA, A FIM DE EVITAR A SUA 

DESCLASSIFICAÇÃO QUE SE CONSTE “MARCA PRÓPRIA”, PARA EVITAR A 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE. 

6.4 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
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6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.10 O prazo de validade da proposta será aquele previsto no Termo de Referência, parte integrante do presente 

instrumento convocatório. 

6.11 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no 

Termo de Referência. 

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, bem como, demais órgãos fiscalizadores 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE MENSAGENS ENTRE O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E OS LICITANTES. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$50,00 (cinquenta reais). 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, 

sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste 

edital, quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 

5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

Nota explicativa: Segundo o art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015, 

quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

o critério de desempate de preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência. Em outras palavras, se a proposta ofertada por uma empresa 

de grande porte estiver classificada provisoriamente em primeiro lugar em 

razão do benefício da margem de preferência, apenas terão a 

oportunidade de apresentar proposta de preço inferior àquela, via 

empate ficto (arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 20026), as 

MEs ou EPPs cujos produtos também sejam beneficiados com margem 

de preferência. 

7.18.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela licitante classificada em 

primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.18.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.18.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.8 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.20 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

(A definição objetiva dessa hipótese ainda se acha pendente de regulamentação.) 

7.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21 PERSISTINDO O EMPATE, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.21.1 empresas estabelecidas, no território do Estado da Bahia; 

7.21.2 empresas brasileiras; 

7.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 13 | 34 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

 

7.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

7.22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. Com base no 

Acordão TCU nº 723/2024, incluiu-se o sorteio como último critério de desempate. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário) 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.23.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no PRAZO DE 4 (QUATRO) HORAS, 

para o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo esse 

prazo ser dilatado, caso o Pregoeiro entenda ser pertinente, de acordo a complexidade da planilha, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo, devendo estar 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos no presente instrumento, 

destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como MODELO, TIPO, FABRICANTE E 

PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, FOLHETOS OU PROPOSTAS, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DAS AMOSTRAS  

 
8.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, deverá entregar as amostras, QUANDO solicitado no TERMO 

DE REFERÊNCIA, nas condições expostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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9. DA FASE DE JULGAMENTO  

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item especifico deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas

 Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSan 

cionado&direcao=asc); e 

9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao 

benefício aplicado. 

9.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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9.7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.7.1 contiver vícios insanáveis; 

9.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pelo setor requisitante. 

9.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

9.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.10 Quando se tratar de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

9.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, devendo 

a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade de sua proposta. (TCU Acórdão 465/2024 Plenário; Súmula TCU 262; Acórdãos 1244/2018, 2528/2012, 

1079/2017 e 1161/2014, todos do Plenário do TCU e ENUNCIADO 11 do INCP - Instituto Nacional da Contratação 

Pública). 

9.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12.1 O licitante ao reformular sua proposta, deverá observar as informações contidas no item 1.0 DO 

OBJETO, do presente instrumento. 

9.12.2 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.12.3 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

9.12.4 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.12.5 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

9.12.6 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

9.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

9.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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9.15 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.20 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija do licitante mais bem classificado à apresentação de , 

CATÁLOGO, MANUAL, FOLDER OU DOCUMENTO EQUIVALENTE emitido pelo fabricante do objeto, referente 

aos itens licitados, que detalhe marca, modelo e especificações técnicas, do bem ofertado, podendo ser, dentre outras 

formas, as capturas de imagens ou documentos constantes em “sites” oficiais do fabricante.”, estes deverão ser entregues 

via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.20.1 No caso de não haver entrega do catálogo ou similar, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

9.20.2 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.21 Se os catálogos e correlatos apresentados pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.22 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua proposta de 

preços, os seguintes documentos: 

9.22.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e 

a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta; 

9.22.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 
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9.22.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou 

fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado 

ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha 

resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções 

previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2 Os documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e qualificação – 

técnica que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, apenas do licitante mais bem 

classificado, que serão enviados, juntamente com a proposta final ajustada por meio do sistema, em formato digital. 

10.3 TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE CONTENHAM PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO ESTAR 

VÁLIDOS NA DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME, 

CONFORME INDICADO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

10.4 NO CASO DE DOCUMENTOS ASSINADOS ELETRONICAMENTE, INCLUINDO A PROPOSTA INICIAL E 

DECLARAÇÕES EXIGIDAS NESTE EDITAL, SERÃO ACEITAS ASSINATURAS DIGITAIS QUE ATENDAM AOS 

SEGUINTES REQUISITOS: 

10.4.1 A ASSINATURA ELETRÔNICA DEVE TER SIDO GERADA ATÉ A DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME. 

10.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, que será admitida a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA do certame não ferindo os princípios da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 

para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 

prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). (art. 64, da Lei 14.133/21; Acórdão 1211/2021-TCU-

Plenário; Acórdão 2443/2021- Plenário e Acórdão 1414/2023- Plenário.), Acórdão 966/2022 – Plenário; Acórdão 

2432/2024 – Plenário - Acórdão 602/2025 - Plenário, o TCU e PARECER n. 00002/2025/CNLCA/CGU/AGU desde que 

observada os prazos e condições estabelecidos nos subitens 10.3 e 10.4. 

10.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
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traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia (LEI Nº 13.726, 

DE 8 DE OUTUBRO DE 2018), em caso de dúvida quanto a veracidade das informações apresentadas, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro promoverá diligências necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do Processo. 

(Acórdão 2036/2022 Plenário). 

10.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.10 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

10.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na Lei 14.133/2021 de acordo com as normas 

específicas que rege a matéria. 

10.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS 

ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

10.13 A habilitação será verificada mediante a apresentação via sistema, na forma exigida no Termo de Referência. 

10.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.14 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

10.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

10.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11. DOS RECURSOS  

 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.ibitiara.ba.gov.br  e/ou https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

12.1.6 fraudar a licitação 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 20% do valor 

do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO 

CONTRATANTE do objeto deste Edital, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

art. 89, § 5º da Lei n.º 14.133/2021. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. (art. 158, §1º da Lei 

14.133/2021) 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. ( art. 156, §9º, da Lei 14.133/2021) 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibitiara.ba.gov.br ou pelo sistema da plataforma eletrônica que irá conduzir o processo em tela. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158§1
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14. REQUISITOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.1.1.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

14.1.1.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será publicado no diário oficial do órgão Contratante. 

14.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. (Art. 21 do Decreto nº 11.462/23) 

14.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. (art. 20 do Decreto nº 11.462/23). 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
15.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 

não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.( 

artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023) 

15.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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15.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

15.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

 
16.1 O Contrato advindo da Ata de Registro de Preços, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

16.2 O fornecedor registrado terá o prazo de até 04(quatro) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

16.3.1 encaminhá-lo por meio eletrônico, assegurado o prazo de até 02 (dois) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

16.4 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

16.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 

2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

16.6 Os prazos dos itens 16.2 e 16.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.7 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.8 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.ibitiara.ba.gov.br/ na 

extensão: https://www.ibitiara.ba.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes e https://licitanet.com.br, ou na sede da 

Prefeitura. Informações: (71) 99135-2693, ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br 

 

 

18.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO APARTADO) 

18.2 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.3 ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

18.4 ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

18.5 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP 

18. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 
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18.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

Ibitiara - BA, 14 de novembro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

Wilson dos Santos Souza 

Prefeito 
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ANEXO II 
MINUTA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Anexo Apartado) 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

SRP Nº 019/2025 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresas para aquisição 

de equipamentos de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, bem 
como equipamentos de apoio administrativo e tecnológico, destinados às diversas Secretarias 

Municipais de lbitiara-Ba. 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: 

ENDEREÇO: 

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

LOTE XXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND V. UNIT V. TOTAL MARCA 

       

 

Valor total da Proposta: R$ XXX,XXX,XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
CONFORME PREVISTO NO TERMO DE REFERENCIA 

 

 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se 

houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre a 

execução do objeto da presente licitação, inclusive o frete, à carga e 

descarga, que correrão também por 
nossa contra e risco. 

 
XC- BA,  de  de 20xx. 

Assinatura Licitante 

Carimbo de CNPJ 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 32 | 34 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 
 

 

 

 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 
 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que

 a empresa 

 , CNPJ. Nº. 

 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal, notadamente o direito de 

preferência como critério de desempate na presente licitação. 

 

 

 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
 

 

 

(Razão Social e CNPJ e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA - EXIGIDAS NO EDITAL; 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

 
OBJETO: [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX] 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), sediada em (endereço 

completo), neste ato representada pelo seu Sócio – Administrador (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), DECLARA 

para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação supracitada, sob as penas da lei, 

que: 

 

i. atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; (inciso I do art.63 da Lei 14.133/21) 

ii. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta. 

iii. atende o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

iv. a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que não utiliza 

menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

v. atende ao inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

vi. tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n˚14.133/2021. 
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vii. a empresa NÃO está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

viii. declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, .........de. ............................ de 2025 
 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º    /202x 
   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025  

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 

 
O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 

13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08 – Centro, Ibitiara-Ba, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme diploma legal, considerando o termo de HOMOLOGAÇÃO do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E-mail: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, indicada e qualificada nesta ATA, representada 

pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 

49/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual o Registro de Preços para eventual e futura 

contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, 

mobiliários em geral e itens correlatos, visando atender às necessidades das diversas secretarias do município de 

Ibitiara/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do 

Edital de Licitação de Pregão Eletrônico SRP n° 019/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

readequada cujo preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item que compõe o lote arrematado e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

LOTE XXXXXXXXXXXXXX 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANT 
 

UND 
 

V. UNIT 
 

V. TOTAL 
MARCA OBRIGATÓRIA 
(se exigida no Termo 

de Referência) 
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2.2 Não houve registro de cadastro reserva. OU A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)  

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

da sua divulgação no sítio eletrônico do Município de Contratante, podendo ser prorrogada por igual período, renovando 

o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão pública, como a redução de custos e a mitigação do risco 

de licitar novamente, após demonstração da vantajosidade dos preços registrados. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 O instrumento contratual, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.8.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no diário oficial e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 

observado o disposto no item 5.12, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.8.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do, poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.12. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.5  
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9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

MUNICIPIO DE IBITIARA  
Contratante  

 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES 
GERENCIADOR 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO No.   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE IBITIARA-

BA, E, DO OUTRO,  . 

 

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº. 

13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08 – Centro, Ibitiara-Ba, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme diploma legal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado a empresa o(a) .............................................................................................. , inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 

epigrafado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Contrato, procedimento vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025, 

homologado pelo Gestor Municipal em   de   de 

xxxxxx, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme, 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 Objeto da Contratação (Planilha): 

 

Lote xxxxxxxxxx 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT MARCA V. TOTAL 

1       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência; 

 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

P á g i n a 2 | 14 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2025 
 

 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

2.1 O prazo de VIGÊNCIA contratual é de xxxxxxxxxxxxxxx até xxxxxxxxxxxxxxxxx a contar do dia 

subsequente à publicação do contrato em site oficial. (artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.) 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 

2.1.2 Ao renovar o prazo, renova-se o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão pública, como a 

redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração da vantajosidade dos preços 

contratados. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado pela Administração, peças constantes nos autos do processo. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

𝑅 = 𝑃𝑜 × 
𝐼𝑖 − 𝐼𝑜 
 

 

𝐼𝑜 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜, 
𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜; 
𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙; 
𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; 
𝐼𝑜 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑎𝑛𝑖𝑣𝑒𝑟𝑠á𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 (12 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 

 
7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.5.1 Fica o Contratante obrigado a realizar prévia pesquisa de preços, para verificar a necessidade de aplicação de 

reajustamento dos preços inicialmente contratados, sempre que este ocorrer. 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.7 Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual 

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (exclusivo para PJ); e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

9.1.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.9.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante. 

9.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos produtos entregues, sob pena das 

sanções cabíveis, onde será observado o que estabelece a lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), além daquelas pormenorizada em tópico específico do Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 Multa: 

 

11.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.3.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

11.3.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,10% (dez centésimos por cento) a 3% 

(três por cento) do valor da contratação. 

11.3.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,15% (quinze centésimos 

por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação. 

 

 

11.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) a 8% 

(oito por cento) do valor da contratação. 

11.3.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,20% (vinte 

centésimos por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação. 

11.3.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,20% (vinte centésimos por cento) a 6% (seis 

por cento) do valor da contratação. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços 

de e-mail informados na proposta comercial. 

11.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

11.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

12.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei n° 13.709/2018) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.1.2 e 12.1.3 decorre do que dispõe o 

art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um 

exemplo: 

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 

anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do 

contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na 
permanência, há três possibilidades: 

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 

(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 

aniversário, ou seja, 20 de maio. 

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 

fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se 

a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 

efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Das indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
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13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( art. 125 da Lei 14.133/2021) 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do ente contratante, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

MUNICIPIO DE IBITIARA 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX FISCAL DO CONTRATO 

PELA CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX 

CONTRATADO 

1 – Nome: ............................................................ 2 – Nome:.......................................................... 

CPF: ................................................................ CPF:............................................................. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

http://www.ibitiara.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE REFERÊNCIA  

SECRETARIAS 

DEMANDANTES: 

Secretaria municipal de Governo e Administração  

Secretaria municipal de Assistência Social  

Secretaria municipal de Educação cultura esporte e lazer  

Secretaria municipal de Agricultura e Meio ambiente  

Secretaria Municipal de Saúde  

Secretaria Municipal de Planejamento  

Secretaria Municipal de Mineração  

Secretaria Municipal de Finanças  

Secretaria Municipal de Transportes  
 

 

A Secretaria de Planejamento centraliza a elaboração do presente Termo para garantir a padronização e a qualidade 
técnica das especificações, otimizando o processo de compra. No entanto, cada unidade requisitante, assume a 
responsabilidade pelas aquisições e pela gestão dos recursos destinados à compra dos itens, conforme definições 
das quantidades expressa nos Documento de Formalização da Demanda - DFD de cada unidade. 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO / ATA: 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresas para aquisição de 
equipamentos de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens correlatos, bem como equipamentos de 
apoio administrativo e tecnológico, destinados às diversas Secretarias Municipais de Ibitiara, Bahia, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste documento 
 
1.2.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES – PLANILHA REFERENCIAL 
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LOTE 01 - ANTI-VÍRUS 

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 

ANTI-VIRUS REGISTRADO 10 USUÁRIOS + 10 PCS + 10 MOBILE 1 ano especificações: - 
instale em menos de 10 minutos. - Segurança imediata e de fácil utilização: basta configurar e 
aproveitar. - Proteja servidores de arquivos Windows - proteção avançada contra ransonware com 
proteção e reversão do servidor - criptografia e backup de arquivos para camadas extras de 
proteção de dados - pagamentos on-line seguros para proteção contra fraudes on-line e golpes de 
pagamento - proteja pcs e laptops mac e Windows contra todos os tipos de ameaças - proteja 
dispositivos móveis com base em Android, trabalhe em qualquer lugar e permaneça seguro (1 ano 
de garantia) 

UNIDADE 27   

VALOR TOTAL  
            

LOTE 02 - PEÇAS, CORRELATOS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS 

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 

ROTEADOR WIRELESS    DUAL BAND, AC1200 4 ANTENAS especificações: funções: 
pode ser utilizado como roteador ou access point. controle parental para gerenciar conteúdo e 
horários de uso da rede wi-fi. rede de convidados, que possibilita a conexão de outros usuários a 
uma rede independente. características: opera simultaneamente nas bandas 2.4 e 5 ghz, com 
velocidade máxima de até 1167 mbps (300 + 867mbps) possui 4 antenas externas fixas spi firewall 
tecnologia: mu-mimo - beamforming. segurança wireless: criptografia wep, wpa, wpa2, wpa3 e 
wpa/wpa2-enterprise (802.1x). frequência: 2.4 e 5ghz velocidade 300mbps em 2.4ghz - 867mbps 
em 5ghz. interface: 1 porta ethernet wan - 4 portas ethernet lan.voltagem: 100 - 240 v 50/60 hz. 
botão: on/off    

UNIDADE 67   

2 

REPETIDOR WI-FI NETWORK 300MBPS ESPECIFICAÇÕES: - interface: 1 porta ethernet 
10/100m (rj45) - tipo de conector: eu, uk, us - botão extensor de alcance, botão reset - padrões 
wireless: ieee 802.11n, ieee 802.11g, ieee 802.11b - antena: 2 antenas internas - consumo: 3w - 
certificação: ce, rohs - temperatura de operação: 0 ℃ ~ 40 ℃ (32 ℉ ~ 104 ℉) - temperatura de 
armazenamento: -40 ℃ ~ 70 ℃ (-40 ℉ ~ 158 ℉) - umidade de operação: 10% ~ 90% sem 
condensação - umidade de armazenamento: 5% ~ 90% sem condensação - dimensões aprox. do 
produto: 110.0 x 65.8 x 75.2mm recursos wireless: - frequência: 2.4~2.4835ghz - eirp: < 20 dbm 
(eirp) - modos wireless: extensor de alcance (4 meses de garantia) 

UNIDADE 17   
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3 
ROTEADOR 10X gigabit ethernet, 1 u rackmount, sfp, dual core 880mhz cpu, 256mb ram, saída 
usb 3.0 tipo a poe out on port 10, e routeros l5. (4 meses de garantia). Qualidade semelhante ou 
superior a marca - Mikrotik RouterBoard RB3011UiAS-RM L5 

UNIDADE 32   

4 
ROTEADOR 5X gigabit ethernet, sfp, dual core 880mhz cpu, 256mb ram, saída usb 2.0, poe para 
porta ethernet #5 e uma gaiola sfp de 1,25 gbit/s., slot microsd routeros l4, suporte de encriptação 
de hardware ipsec (~ 470 mbps) e o pacote de servidor dude. (4 meses de garantia) 

UNIDADE 13 
  

5 

ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE DE 1317MBPS. dual band de 2.4 ghz e 5 ghz. possui 4 
antenas externas e uma interna. com hotspot para cobrir áreas de alta demanda de conexão. tem 
5 portas para conectar, sendo 4 portas lan e 1 porta wan com firewall integrado. suporta protocolos 
de segurança wep, wpa, wpa2, dmz, spi. dimensões: 230mm de largura, 37mm de altura, 144mm 
de profundidade. voltagem: 110v/220v (4 meses de garantia) 

UNIDADE 23 

  

6 
ROTEADOR WIRELESS, VELOCIDADE 5952 MBPS, dual-band simultâneo 5ghz e 2.4ghz, porta 
usb e servidor de mídia dlna, portas gigabit ethernet (10/100/1000) e antenas mu mimo 4x4 (4 
meses de garantia) 

UNIDADE 16 
  

7 
SWITCH 16 PORTAS RJ45 DE AUTONEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS suporta (auto mdi/ 
mdix), capacidade de comutação: 32 gb/s, largura x profundidade x altura: 294 mm x 180 mm x 44 
mm, fonte de alimentação 100-240v ca,50/60hz(4 meses de garantia) 

UNIDADE 21 
  

8 
SWITCH 24 PORTAS RJ45 DE AUTONEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS suporta (auto mdi/ 
mdix), capacidade de comutação: 48 gb/s, largura x profundidade x altura: 294 mm x 180 mm x 44 
mm, fonte de alimentação 100-240v ca,50/60hz(4 meses de garantia) 

UNIDADE 25 
  

9 
SWITCH 8 PORTAS RJ45 DE AUTONEGOCIAÇÃO 10/100/1000MBPS suporta (auto mdi/ mdix), 
capacidade de comutação: 16 gb/s, fonte de alimentação externa fonte de energia externa (saída: 
5vdc/0.6a), dimensões (l x c x a) 127 × 66.5 × 23 mm (5.0 × 2.6 × 0.9 pol.) (4 meses de garantia) 

UNIDADE 27 
  

10 

SWITCH, GERENCIÁVEL, GIGABIT, L2+, COM 4 SLOTS - 24 PORTAS especificação técnica: - 
interface. 24× portas rj45 de 10/100/1000 mbps - 4× slots sfp gigabit - 1× porta de console rj45 - 
1× porta de console micro-usb - fonte de alimentação 100-240 v ac~50/60 hz - dimensões (l x c x 
a) 17.3 × 7.1 × 1.7 in (440 × 180 × 44 mm) - consumo máximo de energia 19.9 w (220 v/50 hz) - 
dissipação de calor máxima 67.73 btu/h (220 v/50 hz) (4 meses de garantia) 

UNIDADE 11 

  

11 

SWITCH  48P 4SFP+ ENTERPRISE USW-E-48-POE I  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SWITCH  48P 4SFP+ ENTERPRISE USW-E-48-POE I  
especificações técnicas 
descrição switch enterprise 48 poe 
fabricante ubiquiti 
sku usw-enterprise-48-poe-br 
ean 810010074836 
dimensões 442 x 44 x 400 mm 
peso sem montagem: 6.2 kg 

UNIDADE 9 
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material do gabinete aço sgcc 
material da montagem aço sgcc 
throughput total non-blocking 160 gbps 
capacidade de switching 320 gbps 
taxa de encaminhamento 238.095 mbps 
consumo máximo de energia 150w 
método de alimentação (1) entrada ac universal, 100-240vac, 10a max, 50/60 hz 
fonte de alimentação ac/dc, interno, 100-240v, 10a max. 
interface de gerência ethernet in-band 
interfaces de rede (48) portas rj-45 100mbe/1gbe/2.5gbe 
interfaces sfp+ (4) portsa sfp+ 1/10g 
interfaces poe (48) poe/poe+ (pinos 1, 2+; 3, 6-) 
poe total disponível 720w 
potência máxima poe+ por porta 34.2w 
faixa de voltagem em poe 44 a 57v 
faixa de voltagem em poe+ 50 a 57v 
serviços switch smb ethernet poe gigabit de camada 3 
proteção esd/emp ar: ± 16 kv, contato: ± 12 kv 
tela lcm (1) lcm colorido e touch de 1.3\"\" 
botão reset de fábrica 
temperatura de operação -5 a 40° c 
umidade de operação 10 - 90% sem condensação 
certificações anatel, ce, fcc, ic 

12 

UBIQUITI SWITCH, USW-PRO-24-POE-BR 400W L3 – 
 ESPECIFICAÇÕES: 
Dimensões 442.4 x 285.4 x 43.7 mm- Peso- Com Acessórios de Rack 4.30 kg4.39 kg- 
InterfacesRedeGerenciamento (24) Portas 10/100/1000 RJ45(2)- Portas 1/10G SFP+ 
EthernetEthernet In-Band Troughput Total Non-Blocking 44 Gbps- Capacidade de Switching 88 
Gbps- Taxa de Forwarding 65.47 Mpps- Método de Alimentação- Entrada UniversalEntrada DC 
Redundante USP RPS DC 100-240VAC/50-60 Hz52VDC, 7.69A; 11.5VDC, 2.61A- Fonte de 
Alimentação AC/DC, Interno, 450W- Faixa de Voltagem Suportada 100 a 240VAC- Consumo 
Máximo de Energia (Excluindo a Saída PoE) 50W- LEDsSistemaPortas de Dados RJ45Portas de 
Dados SFP StatusPoE; Velocidade/Link/AtividadeLink/Atividade- Proteção de Surto 
Eletromagnético Ar: ± 16 kV, Contato: ± 12 kV- Impacto e Vibração Padrão ETSI300-019-1.4- 
Temperatura de Opoeração -5 a 40° C- Umidade de Operação 10 a 90% Sem Condensação- 
Certificações CE, FCC, IC NÍVEL SONORO*- Carga PoE de 25%, Temperatura do Cômodo de 
25°C 0.9 dBr- Carga PoE de 50%, Temperatura do Cômodo de 25°C 7.3 dBr- Carga PoE em 100%, 

UNIDADE 18  
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40° C 18.8 dBr PoE- Interfaces PoEPortas 1-16Portas 17-24 POE+ IEEE PoE/PoE+ , (Pinos 1, 2+; 
3, 6-)60W PoE++ IEEE , (Par A 1, 2+; 3, 6-) (Par B 4 , 5+; 7, 8-)- Potência PoE Máxima por 
PortaPoE+PoE++ 32W64W- Faixa de Voltagem em Modo PoE 44-57V- Faixa de Voltagem em 
Modo PoE+ 50-57V 

13 

ACCESS POINT , AC2400 MBPS, WI-FI 6, DUAL BAND 2.4GHZ/5GHZ, Externo 300 Clientes - 
U6-lr - Especificações: Mecânica:- Material Do Gabinete: Plástico- Material Da Montagem: Aço 
Sgcc- Resistência Ao Tempo: Ip54Hardware:- Interface De Gerência: Ethernet- Bluetooth Low 
Energy: 5.0- Interface De Rede: (1) Rj-45 Gigabit Ethernet- Botão: Reset De Fábrica- Led: 
Branco/azul- Método De Alimentação: Poe+, Poe Passivo (48v)- Fonte De Alimentação: Switch 
Poe Unifi; Injetor Poe 48v, 0.5a (Não Incluído)- Voltagem Suportada: 44 A 57vdc- Consumo 
Máximo De Energia: 18.5w- Montagem: Teto/parede (Acessórios Incluídos)- Temperatura De 
Operação: -30 A 60° C- Umidade De Operação: 5 A 95% Sem Condensação- Certificações: Anatel, 
Ce, Fcc, IcPotência Máxima Tx:- 2.4ghz: 26dbm- 5ghz: 26dbmMimo:- 2.4ghz: 4 X 4- 5ghz: 4 X 
4Taxa De Transmissão:- 2.4ghz: 600mbps- 5ghz: 2400mbpsGanho De Antena:- 2.4ghz: 4dbi- 
5ghz: 4dbiSoftware:- Padrões Wifi: 802.11a/b/g; Wifi 4/wifi 5/wifi 6- Segurança Sem Fio: Wpa-psk, 
Wpa-enterprise (Wpa/wpa2/wpa3)- Bssid: 8 Por Rádio- Vlan: 802.1q- Qos Avançado: Restrição De 
Banda Por Usuário- Isolamento Do Tráfego De Visitantes: Suportado- Clientes Simultâneos: 
300+Taxas De Dados Suportadas (Mbps):- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54mbps- 802.11b: 1, 
2, 5.5, 11mbps- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps- 802.11n (Wifi 4): 6.5 Mbps A 600 Mbps 
(Mcs0 - Mcs31, Ht 20/40)- 802.11ac (Wifi 5): 6.5 Mbps A 1.7 Gbps (Mcs0 - Mcs9 Nss1/2/3/4, Vht 
20/40/80/160)- 802.11ax (Wifi 6): 7.3 Mbps A 2.4 Gbps (Mcs0 - Mcs11 Nss1/2/3/4, He 
20/40/80/160). QUALIDADE SEMELHANTE OU SUPERIOR A UBIQUIT U6  PRO UNIFI6 2.4/5 
GHZ 5.3GBPS COM FONTE POE 

UNIDADE 30   

14 

ADAPTADOR DISPLAYPORT PARA VGA ESPECIFICAÇÕES: - suporta: vga analógica 
resolução de até 1920x1080 (wuxga) - plug and play (não requer instalação de software) - faixa de 
frequência vertical: 50/60hz - largura de banda do amplificador de vídeo: 2.25 gbps/225 mhz - vga: 
480i/480p, 576p, 720p, 1080 - comprimento do cabo: 19 cm - ati eyefinity suporte multi- display - 
material: abs shell 

UNIDADE 32   

15 

ADAPTADOR WIRELESS  USB 3.0 
Especificações: 
- Interface: USB 3.0 
- Dimensões (L X C X A): 40.5 × 19.72 × 10.29mm 
- Tipo de Antena: Omni Direcional 
- Potência de Transmissão: <23dBm (EIRP) 
- Modos Wireless: Modo Ad-Hoc / Infraestrutura 
- Segurança Wireless: Suporte WEP 64/128 bits, WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK 
- Tecnologia de Modulação: DBPSK, DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM, 256-QAM 

UNIDADE 56   
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- Certificação: CE, FCC, RoHS 
- Requerimentos do Sistema: Windows10/8.1/8/7/XP, Mac OS X 10.9-10.13 

16 

ADAPTADOR WI-FI USB, 3.0, DUAL BAND, 1200MBPS especificações:  dual band 2,4 e 5 ghz: 
menos interferência e melhor distribuição de dados » usb 3.0: performance até 10 vezes superior 
que entradas usb 2.0 » instalação superfácil, tanto para experts como para iniciantes 
especificações técnicas - chipset: realtek rtl8812au - antenas: 2 x antenas (1 dbi em 2.4 g hz | 2 
dbi em 5 ghz) - padrões: ieee 802.11a/b/g/n/ac - modo do rádio: mimo - frequência de operação: 
2,4ghz -5ghz - largura de banda: - 2,4 ghz: 20,40 mhz - 5,0 ghz: 20,40,80 mhz tx de transmissão: 
- 2,4 ghz: até 300 mbps - 5,0 ghz: até 867 mbps potência máxima : - 2,4 ghz: 20 dbm (100 mw) - 
5,0 ghz: 15 dbm (30 mw) indicações do led: - apagado: driver não foi instalado corretamente ou 
interface do adaptador wireless foi desativada. - Piscando lentamente: interface do adaptador 
ativada, porém, não transmitindo dados. - Piscando rápido: transmitindo dados. - Compatibilidade 
Windows xp/vista/7/8/8.1/10(1 ano de garantia) 

UNIDADE 59  

 

17 
CABO DE FORÇA TRIPOLAR 10A, de acordo com novo padrão brasileiro de tomadas. seguindo 
todas as especificações do inmetro, com certificação iex 13.021, garantindo total segurança, 
tamanho mínimo 1,50 m (1 ano de garantia) 

UNIDADE 65  
 

18 

CABO DE REDE CAT.6, CAIXA E/OU BOMBINA C/ 305 METROS especificações: - aplicação: 
redes - cor: azul - impedância: 100±15% ohms - revestimento: pvc retardante a chama - condutor: 
cobre - diâmetro: 6mm - temperatura de instalação: 0ºc a 50ºc - temperatura de armazenamento: 
-20ºc a 80ºc - temperatura de operação: -20ºc a 60ºc - desequilíbrio resistivo máximo: 5% - 
resistência elétrica cc máxima do condutor de 20ºc: 93,8 ohms/km - capacitância mútua 1khz 
máximo: 56pf/m - desequilíbrio capacitivo par x terra 1khz máximo: 3,3pf/m - impedância 
característica: 100±15% ohms - atraso de propagação máximo: 545ns/100m @ 10mhz - diferença 
entre o atraso de propagação máximo: 45ns/100m - prova de tensão elétrica entre condutores: 
2500vdc/3s - velocidade de propagação nominal: 68% informações adicionais: - normas aplicáveis 
ansi/tia-568-c.2 category 6, nbr 14703, nbr 14705, iso/iec 11801 e iec 60332. - Condutor fio sólido 
de cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro nominal de 24/23awg - isolamento: polietileno de 
alta densidade com diâmetro nominal 1.0mm - resistência de isolamento: 10000mohms.km - 
quantidade de pares: 4 pares, 24/23 awg - par os condutores isolados são reunidos dois a dois, 
formando o par. os passos de torcimento devem ser adequados, de modo a atender os níveis de 
diafonia previstos e minimizar o deslocamento relativo entre si. - Núcleo: os pares são reunidos 
com passo adequado, formando o núcleo do cabo. é utilizado um elemento central em material 
termoplástico para separação dos 4 pares binados - blindagem: não blindado (u/utp) - peso do 
cabo: 42kg/km - classe de flamabilidade: nbr 14705 cm: deve estar de acordo com iec 60332-3-
25: ``test for vertical flame spread of vertically-mounted bunched wires or cables - category d`` nbr 
14705 cmx: deve estar de acordo com iec 60332-1-2: ``test for vertical flame propagation for a 
single insulated wire or cable (1 ano de garantia) 

UNIDADE 21  
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19 

CABO DE REDE CAT5E CAIXA E/OU BOMBINA C/ 305M                                                                                    
Características Principais: 
- Tipo de cabo de rede: Par trançado UTP 
- Unidade de venda: m 
- Cor: Azul 
- Categoria do cabo de rede: Categoria 5e 
- Ambiente: Interior 
- Comprimento: 305 m 

UNIDADE 17  

 

20 CABO HDMI 1.4 10 METROS 3m full hd 1080p lcd ps3 xbox tv 3d (1 ano de garantia) UNIDADE 42   

21 

CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORA 5 METROS especificações do produto comprimento: 5,0mt 
material de revestimento externo - pvc camada de proteção tipo de conectores / interface usb 2.0 
pontas a usb a macho ponta b usb b macho acabamento dos conectores - aço galvanizado taxa 
de transferência de dados - até 480mbps altura real 18, largura real 1, profundidade real 22, peso 
real 140 (1 ano de garantia) 

UNIDADE 38  

 

22 CABO DE DADOS TIPO C / USB reforçado, tamanho mínimo: 1 metro. (1 ano de garantia) UNIDADE 24   

23 

CABO VGA PARA MONITOR PADRÃO BLINDADO MACHO X MACHO COM FILTRO NAS 
EXTREMIDADES conectores em material injetado de fábrica (conectores blindados) cabo de 
comprimento de 1,5 metros. terminação: hd15 macho nas duas pontas. (o terminal hd15 também 
é conhecido popularmente como db15).(1 ano de garantia) 

UNIDADE 37  

 

24 

FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS CABO DE 5 MT BIVOLT especificações do produto: bivolt, 
tensão de alimentação - 127/220v, potência máxima - 1270va para 127v ou 2200va para 220v, 
com protetor contra sobretensão e surtos, possui 5 tomadas elétricas tripolares - nova norma, cabo 
com 0,95m de comprimento, gabinete plástico na cor preto (1 ano de garantia) 

UNIDADE 63  

 

25 

FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL DPS 8 TOMADAS COM USB ANTI RAIO características 
técnicas: filtro de linha Power line protector classe ii + filtro de linha com 8 tomadas, capacidade 
de dreno de corrente de 31ka amperes, atenuação dos ruídos emi/rfi, tecnologia baseada na 
utilização de varistores de óxido de zinco (mov) e desconexão termomagnética. *com centelhador 
a gás! usb 2 x 1300ma proteção: linha-neutro / linha-linha / linha- terra / neutro-terra tensão nominal 
de operação: 127 / 220 vca @50 / 60 hz (com identificador) corrente de carga máxima - il: 10 a 
potência máxima - wmax: 2200 w máxima tensão de operação continua - uc: 275 vca / 350 vcc 
corrente de descarga máxima - imax: 17ka @8 / 20 μs (l-l ou l-n) corrente de descarga total - itotal: 
62ka tempo típico de resposta: 19 us temperatura de operação: - 40 °c... + 70 °c conexão de 
entrada: cabo com plugue 2 p + t (abnt nbr 14136) 10 a comprimento do cabo de entrada: 1,6 m 
conexão de saída: 8 tomadas 2 p + t (abnt nbr 14136) 10 a acondicionamento: caixa plástica não 
propagante a chamas display led com voltímetro dps classe: ii tecnologia de proteção: varistor 
óxido de zinco (mov) (1 ano de garantia) 

UNIDADE 26  
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26 

FILTRO DE LINHA RÉGUA RACK: 5000 watts de potência com alta proteção disjuntor de 
segurança; tomadas 20a na vertical; cabo tripolar de 20a certificado com 2,5mm de espessura com 
1,20mt de comprimento; 8 tomadas de saída; suporte para fixação; disjuntor 32a; tomada de 
serviço; led indicador de tensão 127v / 220v; bivolt; certificado pelo inmetro; medidas 48,5 x 15x 
5,5 cm. 

UNIDADE 36  

 

27 

PROTETOR ELETRÔNICO CONTRA RAIOS 10A tensão nominal de serviço: 127 / 220 v (bivolt) 
- grau de proteção: ip20 - tempo de resposta típico: 25 ns - conexão de entrada: plugue 2p +t 
(padrão brasileiro) - conexão de saída: tomada 2p + t (padrão brasileiro) - tecnologia de proteção: 
varistor de óxido metálico (mov) - suporta até 10 a de corrente nominal - invólucro: material com 
características de não propagação e auto extinção do fogo - normas aplicáveis: abnt nbr 14136 - 
dimensões (c x l x a): 65,4 x 64,8 x 42 mm  

UNIDADE 16  

 

28 

RÉGUA DE TOMADAS PARA RACK PADRÃO 19” com fusível de proteção alta resistência, cabo 
tripolar certificado pelo inmetro, 8 tomadas tripolares compatíveis com a nova norma nbr 14136, 
bivolt tensão de alimentação/potência: 127v/1270w e 220v/2200w, comprimento mínimo de 1,5 
metros, cor preto, corrente máxima 10a. (4 meses de garantia)  

UNIDADE 19  

 

29 

TESTADOR FONTE ATX alarme de tensão baixa ou alta ou falta de tensão display luminoso 
precisão de 0,1v teste robusto e confiável para teste de fontes atx, btx, itx, voltagem dvd, hd e sata. 
indica o status e a voltagem medida. 20/24 pinos (atx) voltagem teste: +12v, - 12v, +5v, -5v stand 
by (sb) 12v Power good (4 meses de garantia) 

UNIDADE 3  

 

30 

TESTADOR CRIMPAGEM CABO REDE RJ45 RJ11 CAT5 CAT6 LAN TELEFONE 
especificações: testador de cabo de rede teste rj45 /rj11 internet telefone características - design 
compacto, além de possuir uma instalação super prática, facilitando seu trabalho; - possível 
analisar se os cabos estão conectados corretamente e a sua polarização; - possui um terminal 
incluso, permitindo a verificação de cabos de grande extensão - possui um indicador led para cada 
par de cabos, garantindo rápida visualização de resultados, sendo no total 8 indicadores de led; 
informações técnicas - produto: testador eletrônico de cabo de rede - material: plástico - 
alimentação: 1 bateria alcalina 9v (não inclusa) - 8 leds indicadores de conexão - possui entrada 
para testar/certificar cabos rj45 e rj11 - teste de continuidade: 1,2,3,4,5,6,7,8 e g (terra) - 
acompanha bolsa para armazenamento - dimensões: 10 x 3 x 11 cm - peso: 100 g itens incluso - 
1 testador de cabo de rede (4 meses de garantia) 

UNIDADE 3  

 

31 GUIA DE CABOS alta densidade 1u 80mm para racks mini racks UNIDADE 20   

32 

ADAPTADOR ETHERNET GIGABIT USB 3.0 P/ RJ45 - CARACTERÍSTICAS: 
Interface de Saída: 1 10/100/1000Mbps RJ45 Porta Ethernet 
Interface de Entrada: 1 Porta USB 3.0 
Chipset: RTL8153 
Sistemas Suportados: Windows 10/8.1/8/7/Vista/XP; Mac OS 10.6-10.14; Chrome OS; E Linux 
OS; 

UNIDADE 26  
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DIMENSÕES E PESO: 
Altura: 0,016 mm 
Largura: 0,082 mm 
Profundidade: 0,026 mm 

33 
APOIO DE PUNHO PARA DIGITAÇÃO produto revestido com tecido de toque macio, interior em 
espuma, trazendo o conforto desejado, acoplado a uma base de Neoprene antiderrapante. 
dimensões: 44 x 7 x 1,5 cm (largura x comprimento x altura). (1 ano de garantia) 

UNIDADE 121  
 

34 

CAPA DE PROTEÇÃO CASE PARA HD EXTERNO características: - compatibilidade: hd externo 
2.5`` polegadas/ calculadora hp 12c - leve, sofisticado - material Neoprene de alta qualidade - anti 
shock - compartimento para cabo - zíper de plástico - dimensão externa: 15.8 x 10.6 cm – dimensão 
interna: 13.8 x 8.5 cm 

UNIDADE 27  

 

35 

CAPA PROTETORA DE SILICONE PARA TABLET. especificação técnica da capa: -capa leve, 
durável e fácil de transportar; -abertura para carregador, câmera, fone de ouvido e botões; -protege 
o tablet contra impactos e riscos; -encaixe preciso; -silicone reforçado; - bordas anti impacto airbag. 
Para tablet de 10.4 polegadas. 

UNIDADE 180  

 

36 
CAPA PARA TABLET - Capa fina projetada apenas para tablet 9 polegadas TB 310 FU/TB 
310XU. Cor transparente, dispositivo Tablet, material poliuretano termoplástico. 

UNIDADE 25   

37 MOUSE PAD ANTI-DERRAPANTE, preto, tamanho: 21 cm x 16 cm, espessura: 2mm UNIDADE 67   

38 MOUSE PAD COM APOIO ERGONÔMICO de punho em gel, cor: preto. UNIDADE 102   

39 
CAIXA DE SOM PORTÁTIL, com 02 alto-falantes stereo, potência 3w, alimentação usb, conector 
plug p2 3,5mm, cor preta, com controle de volume. (1 ano de garantia) 

UNIDADE 30   

40 MOUSE ÓTICO COM FIO, conexão usb, cor preta, 1200dpi (4 meses de garantia) UNIDADE 146   

41 
TECLADO COM FIO, CONEXÃO USB, padrão abnt2 português br, cor preta, 107 teclas. (4 meses 
de garantia) 

UNIDADE 134   

42 

TECLADO E MOUSE  SEM FIO MULTIMÍDIA TECNOLOGIA UNIFYING CINZA ABNT2  
ESPECIFICAÇÕES: 
 TECLADO: 
- Vida útil das pilhas: 36 meses 
- Formato e tato familiar das teclas silenciosas 
- 3 posições inclinadas (natural, 4° e 8°) 
- Design resistente a derramamentos 
- Impressão nas teclas resistente ao desgaste 
- Sem fio avançado de 2,4 GHz (10 metros) 
- Criptografia sem fio 
- Receptor USB pequeno com tecnologia Logitech Unifying 
- Botão liga/desliga 

UNIDADE 43  

 



 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

          Rua João Pessoa, nº 08 -  Centro – CEP 46700 
 

 
 

10 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

 

 

- Luz indicadora da tecla Caps Lock 
- Luz indicadora da bateria 
MOUSE: 
- Vida útil das pilhas: 18 meses 
- Formato ergonômico com laterais emborrachadas 
- Ambidestro e em tamanho normal 
- Rastreamento óptico avançado 
- 3 botões, roda de rolage 

43 

WEBCAM FULL HD COM MICROFONE EMBUTIDO, resolução de 1080p, foco ajustável, 
conexão usb e tripé ajustável. especificações: - comprimento do cabo: 1,8 m dimensões: - sem 
clipe: 29 x 95 x 24 mm - incluindo clipe: 44 x 95 x 71 mm funciona com: - xsplit - obs compatibilidade: 
- Windows 7, Windows 8 ou Windows 10 - mac os x 10.9 ou superior - Chrome os - Android v5.0 
ou acima via porta usb (4 meses de garantia) 

UNIDADE 15  

 

44 
PASTA TÉRMICA DE SILICONE PARA PC, peso 4 gramas; com qualidade similar ou superior a 
marca Arctic, modelo Mx-6 

UNIDADE 190   

45 FRENTE FALSA 1 u x 19 polegadas p/ racks de rede tampa cega UNIDADE 9   

46 BATERIA DE LITHIUM, modelo cr2450, 3 volts (1 ano de garantia) UNIDADE 20   

47 BATERIA DE LITHIUM, modelo cr2032, 3 volts, não recarregável. (1 ano de garantia) UNIDADE 20   

48 

CARREGADOR DE PILHAS AA, AAA E BATERIA 9V BIVOLT carregador super-rápido carrega 
4 pilhas aa, 4 aaa ou 2 baterias 9v entre 6 e 8 horas bivolt automático. Auto stop - desliga 
automaticamente quando a carga estiver completa possui 3 canais de carga independentes plug 
articulado. - Dimensão da embalagem (axlxc): 10 x 15 x 25 cm. - Peso: 350gr 

UNIDADE 2  

 

49 CONTROLE REMOTO UNIVERSAL, para ar-condicionado split (1 ano de garantia) UNIDADE 13   

50 
COOLER PARA COMPUTADOR. especificação técnica compatível com: - intel: 
775/1156/1155/1150/1151/1200 - dimensões100x100x500mm - nível sonoro: 22 dba +- 10% - 
velocidade: 2000 rpm +- 10% rpm (1 ano de garantia) 

UNIDADE 41  
 

51 

MEMÓRIA 16GB, 2666mhz, ddr4 especificações: - capacidades de módulo: 16gb - velocidade: 
2666mhz - formato: dimm (non-ecc) - tecnologia: ddr4 - pinos: 260 - xmp- ready - plug & play - 
latências cas: 19 - voltagem: 1.25v temperatura de operação: 0º c até 70º c - temperatura de 
armazenamento: - 40º c até 85º c - cor do pcb: preto - cor do dissipador de calor: preto - dimensões 
do módulo: 136mm x 5mm x 33mm (1 ano de garantia) 

UNIDADE 35  

 

52 

MEMÓRIA 32GB 3000MHZ, ddr4 especificações: - cor: preto - série: vengeance lpx - tipo de 
memória: ddr4 - capacidade total: 32gb (1x32gb) - latência: 16-20-20-38 - tensão: 1.35v - 
velocidade: 3000mhz - latência spd: 15-15-15-36 - velocidade spd: 2133mhz - tensão spd: 1.2v - 
classificação de velocidade: pc4- 24000 (3000mhz) - compatibilidade: Intel 390, amd 400 series, 

UNIDADE 33  
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amd x570 - dissipador de alumínio: alumínio anodizado - formato: dimm - perfil de desempenho: 
xmp 2.0 - pinagem: 288 garantia: 12 meses de garantia 

53 

MEMÓRIA, 8GB, 3200MHZ, ddr4, para notebook especificações: - capacidade: 8gb - formato: 
sodimm 260 pinos - tecnologia: ddr4 - frequência: 3200mhz - voltagem: 1.2v 1rx8 - tempo de 
latência: cl20 - compatibilidade: notebook / notebooks gamers - temperatura de operação: 0°c a 
85°c – dimensões 69,6 mm x 30 mm 

UNIDADE 45 

  

54 
MEMÓRIA RAM DDR 3 8GB especificações técnicas: - capacidade: 8gb - frequência: 1.600mhz - 
latência: 11padrão: ddr3 - segmento: desktop - tensão: 1.5v - pinagem: 240-pin dimm - interface: 
1 x 8 gb 64 bits 1600 mhz (1 ano de garantia) 

UNIDADE 46 
  

55 
MEMÓRIA RAM DDR 4 8GB especificações: geral: - capacidade:8 gb - tipo: ddr4 -velocidade: 
2.666 mt/s - latencia: cl19 - tensão: 1,2 v - fator de forma:udimm (1 ano de garantia) 

UNIDADE 41   

56 

PLACA DE VIDEO, 12 GB GDDR6. especificações: - processamento de gráficos: geforce rtx 
3060 - core clock: 1837 mhz (cartão de referência: 1777 mhz) - cuda cores: 3584 - directx: 12 
ultimate - opengl: 4,6 recursos: - nvidia ampere streaming multiprocessors - 2ª geração rt núcleos 
- 3ª geração tensor núcleos - powered by geforce rtx ™ 3060 - integrado com 12gb gddr6 
interface de memória de 192 bits - sistema de resfriamento windforce 3x com ventiladores 
alternativos - rgb fusion 2.0 - placa traseira de metal de proteção - versão limitada hash rate 
memória: - relógio de memória: 15000 mhz - tamanho da memória: 12 gb - tipo de memória: 
gddr6 - barramento de memória: 192 bits - largura de banda da memória (gb / s): 360 gb / s (1 
ano de garantia) 

UNIDADE 30 

  

57 

PLACA MÃE LGA 1155, m-atx, ddr4 processador - suporta processadores intel socket 1155 
core i7 / i5 / i3 - suporta processadores multinúcleo intel de 6ª e 7ª geração chipset - intel h110 
suporte de memória - 2x slots dimms (240 pinos / 1.5v) - suporte dual channel ddr3 800/2400mhz 
- suporta até 16gb lan - realtek 8105e 10/100 mbps lan onboard bios - ami bios áudio - chip 
integrado pelo realtek alc661 - até 6 canais - interface de áudio frontal; interface de mic stereo 
frontal. slots - 1 x slot pci express 2.0 x16 armazenamento - 4x portas sata ii conectores internos 
- 1x conector de energia atx de 24 pinos - 1x conector usb 3.0(suporta 2 portas usb 3.0 
adicionais) - 2x conector usb 2.0(suporta 4 portas usb 2.0 adicionais) - 1x conector de áudio do 
painel frontal - 1x conector do painel do sistema conectores traseiros - 1x ps/2 keyboard - 1x ps/2 
mouse - 1x vga - 1x hdmi - 2x usb 2.0 - 2x usb 3.0 - 1x lan(rj45) - 3x áudio jack bios - ami bios 
form factor - micro atx - dimensões: 19 x 17 cm(1 ano de garantia) 

UNIDADE 30 

  

58 

PLACA MÃE ,1151, , m-atx, ddr4 especificações: processador*: - suporte para processadores 
com soquetes lga 1151 da 9 / 8 gen intel core / pentium gold / celeron chipset: - intel h310¹ ¹ este 
chipset é baseado no firmware me11 e não possui sda 3.0 memória: - 2x slots de memória ddr4, 
suportam até 32 gb - suporta ddr4 2666/2400/2133 mhz (por jedec)¹ - suporta ddr4 
2666/2400/2133 mhz (por xmp oc)¹ - suporta modo dual-channel - suporta memória não-ecc e 
sem buffer - suporta intel extreme memory profile (xmp) ¹ 2666 mhz apenas para processadores 

UNIDADE 48 
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i7 e i5. slots: - 1x slot pcie 3.0 x16 - 2x slots pcie 2.0 x1 gráficos integrados*: - 1x porta vga, 
suporta uma resolução máxima de 2048x1536 @50hz, 2048x1280 @ 60hz, 1920x1200 @ 60hz - 
1x porta dvi-d, suporta uma resolução máxima de 1920x1200 @ 60hz - 1x porta hdmi, suporta 
uma resolução máxima de 4096x2160 a 30h * não há suporte para exibição ao usar o modelo de 
processador com o sufixo ``f``, suporta até 2 monitores simultaneamente. armazenamento: 
chipset intel h310: - 4x portas sata rapid storage usb: chipset intel h310: - 4x portas usb 3.1 gen1 
(superspeed usb) (2 portas tipo a no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do conector usb 
interno) - 6x portas usb 2.0 (usb de alta velocidade) (4 portas no painel traseiro, 2 portas 
disponíveis através do conector usb interno) áudio: - codec realtek alc887 - áudio de alta 
definição de 7.1 canais lan: - 1x controlador de lan gigabit rtl8111h conectores internos: - 1x 
conector de alimentação principal atx de 24 pinos - 1x conector de alimentação atx 12v de 8 
pinos - 4x conectores sata de 6 gb/s - 1x conector usb 3.1 gen1 (suporta 2 portas usb 3.1 gen1 
adicionais) - 1x conector usb 2.0 (suporta 2 portas usb 2.0 adicionais) - 1x clear jumper cmos - 2x 
conectores no painel frontal - 1x conector de porta serial - 1x conector do módulo tpm - 1x 
conector de intrusão no chassi - 1x conector de áudio do painel frontal - 1x conector do ventilador 
da cpu de 4 pinos - 1x conector do ventilador do sistema de 4 pinos portas do painel traseiro: - 1x 
porta combo ps/2 - 1x vga - 1x hdmi - 2x usb 3.1 gen1 - 1x lan - 1x conjunto de conectores de 
áudio hd - 1x dvi-d - 4x usb 2.0 (4 meses de garantia) 

59 
PROCESSADOR, velocidade processamento 4,20 ghz max turbo, cache 8mb, lga 1151, número 
de núcleos. 4; nº de threads. 8; frequência turbo max. 4.20 ghz.(4 meses de garantia) 

UNIDADE 47   

60 

SSD 2 TB 2.5 SATA 3 especificações: capacidade: 2 tb - interface: sata iii, dimensões (l x w x h): 
0.28`` x 3.96`` x 2.75`` - desempenho de leitura sequencial: 545mb/s - desempenho de gravação 
sequencial: 450mb/s - certifications: bsmi, ices-003/nmb- 003, ce, fcc, kc, maghreb, rcm, ukca, vcci, 
cb-scheme, tuv, ul(1 ano de garantia) 

UNIDADE 23 

  

61 

SSD 240GB 2.5 SATA 3 especificações técnicas - formato: 2,5´´ - interface: sata rev. 3.0 (6gb/s) 
compatível com versões anteriores para sata rev. 2.0 (3gb/s) - capacidade: 240gb - controlador: 
sm2259 - nand 3d tlc - criptografia: aes 256 bits - leitura/gravação sequencial: até 550/520mb/s - 
máximo 4k leitura/gravação: até 90.000/80.000 iops - consumo de energia: 0,06w inativo / 0,2w 
média / 1,3w (max) leitura / 3,2w (max) gravação (1 ano de garantia) 

UNIDADE 31 

  

62 

SSD 512GB 2.5 SATA 3 especificações: - formato: 2,5´´ - interface: sata rev. 3.0 (6gb/s) compatível 
com versões anteriores para sata rev. 2.0 (3gb/s) - capacidade: 512gb - controlador: sm2259 - 
nand 3d tlc - criptografia: aes 256 bits - leitura/gravação sequencial: até 550/520mb/s - máximo 4k 
leitura/gravação: até 90.000/80.000 iops - consumo de energia: 0,06w inativo / 0,2w média / 1,3w 
(max) leitura / 3,2w (max) gravação (1 ano de garantia) 

UNIDADE 40 

  

63 
SSD , 120GB, SATA III, Leitura: 530MB/s, Gravação: 520MB/s, 
Especificações: 
- Tipo de drive: 2,5 polegadas SATA-III, 6 Gb / s, 7mm 

UNIDADE 20 
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- Desempenho:2,5 polegadas SATA-III, 6 Gb / s, 7mm 
- Leitura sequencial: até 530MB / s 
- Escrita sequencial: até 520MB / s 
- IOPS de leitura aleatória em blocos de 4K: até 40K 
- IOPS de gravação aleatória em blocos de 4K: até 86K 
- Consumo de energia: Típico = 2,0 W, Inativo = 0,3 W 
- Temperatura de operação:0ºC - 70ºC 
- Mtbf :2.000.000 de horas 

64 

SSD NV3, 1 TB, M.2 2280, PCIe 4.0 x4, NVMe, Leitura: 6000 MB/s 
Especificações: 
- Fator de forma: M.2 2280 
- Interface: PCIe 4.0x4 NVMe 
- Capacidade: 1 TB 
- Leitura/escrita sequencial: 6.000/4.000 MB/s 
- Resistência (bytes totais gravados): 320 TB 
- Vibração não operacional: 20G (10-1000Hz) 
- Tempo médio de produção (MTBF): 2.000.000 de horas 

UNIDADE 19 

  

65 

SSD EXTERNO PORTÁTIL, 2TB, usb, leitura: 520mb/s especificações: capacidade: - 2tb, 
interface: - usb 3.2, conector: - usb-c, dimensões (lx w x h): - 0,39 ``x 1,85`` x 3,81`` conteúdo da 
embalagem: - ssd externo portátil sandisk - cabo usb-c para usb-a - guia de segurança e garantia, 
garantia: 36 meses de garantia 

UNIDADE 22 

  

66 

SSD  2TB, M.2 2280, PCIE, NVME, LEITURA: 3200MB/S, 
 Gravação: 900MB/s - Especificações: 
- Capacidade: 2 TB 
- NAND: QLC 
- Interface: PCIe 
- Desempenho de leitura sequencial: 3200 MB / s 
- Desempenho de gravação sequencial: 3000 MB / s 

UNIDADE 17 

  

67 

PLACA-MÃE GAMING X REV. 1.0, INTEL, MICRO ATX, DDR4, especificações: cpu: - soquete 
lga1700: suporte para processadores Intel core, Pentium Gold e Celeron de 13ª e 12ª geração - o 
cache l3 varia com a cpu (consulte "lista de suporte de cpu" para obter mais informações.)  
chipset: - chipset intel b760 express, memória: - suporte para ddr4 5333(oc)/ 5133(oc)/ 5000(oc)/ 
4933(oc)/ 4800(oc)/ 4700(oc)/ 4600(oc)/ 4500(oc)/ 4400(oc)/ 4300( oc)/ 4266(oc)/ 4133(oc)/ 
4000(oc)/ 3866(oc)/ 3800(oc)/ 3733(oc)/ 3666(oc)/ 3600(oc)/ 3466(oc)/ 3400( oc)/ 3333(oc)/ 
3300(oc)/ 3200/ 3000/ 2933/ 2666/ 2400/ 2133 módulos de memória mt/s - 4 soquetes ddr dimm 
com suporte para até 128 gb (32 gb de capacidade dimm única) de memória do sistema - 
arquitetura de memória de canal duplo - suporte para módulos de memória dimm 1rx8/2rx8 sem 

UNIDADE 17 
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buffer ecc (operação no modo não ecc) - suporte para módulos de memória dimm sem buffer não 
ecc 1rx8/2rx8/1rx16 - suporte para módulos de memória extreme memory profile (xmp),  gráficos 
onboard: processador gráfico integrado-intel hd graphics support: - 1 x displayport, suportando 
uma resolução máxima de 4096x2304 a 60 hz * suporte para a versão displayport 1.2 e hdcp 2.3 
- 1 x porta hdmi, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 a 60 hz * suporte para a 
versão hdmi 2.0 e hdcp 2.3. (as especificações gráficas podem variar dependendo do suporte da 
cpu.), áudio: - codec de áudio realtek - áudio de alta definição - 2/4/5.1/7.1 canais * você pode 
alterar a funcionalidade de uma tomada de áudio usando o software de áudio. para configurar o 
áudio de 7.1 canais, acesse o software de áudio para obter as configurações de áudio. - Suporte 
para saída s/pdif,  lan: - chip realtek 2.5gbe lan (2.5 gbps/1 gbps/100 mbps), slots de expansão: - 
cpu: 1 x slot pci express x16, suportando pcie 4.0 e rodando em x16 (pciex16) * para 
desempenho ideal, se apenas uma placa gráfica pci express for instalada, certifique-se de 
instalá-la no slot pciex16. - chipset: 1 x slot pci express x16, suportando pcie 3.0 e rodando em 
x4 (pciex4), interface de armazenamento: cpu: - 1 conector m.2 (soquete 3, chave m, tipo 2280 
pcie 4.0 x4/x2 compatível com ssd) (m2a_cpu) chipset: - 1 x conector m.2 (soquete 3, chave m, 
tipo 22110/2280 pcie 4.0 x4/x2 suporte ssd) (m2p_sb) - 4 conectores sata 6gb/s - suporte a raid 
0, raid 1, raid 5 e raid 10 para dispositivos de armazenamento sata 

68 FITA PARA ROTULADOR compatível brother, 12mm, m231, branca com escrita preta. UNIDADE 10   

69 

FONTE 400W, 80 PLUS, com cabo fonte: - padrão atx: 12v 2.31v - ventilador: 12 cm - potência: 
400w - faixa de temperatura operacional: 0 a 50 °c - eficiência máxima: 80% - entrada ac: 100v - 
240v | 47hz - 60hz - chave seletora de voltagem: não - pfc ativo: sim físico: - dimensão do produto 
(lxaxp): 140 x 86 x 150 mm - cabo de força: 1,5 metros (nbr 14136) - cor: preta conectores: - 
conector mb atx (24 pinos): 1 - conector atx 12v (4+4 pinos): 1 - conector pata(molex): 2 - conector 
sata: 4 - conector pci-e (6+2 pinos): 1 características: - fonte certificada com selo 80 plus white - 
pfc ativo - controle inteligente de temperatura - ventilador de 12 cm silencioso - proteção interna 
contra sobretensão (ovp), subtensão (uvp), sobrecarga de corrente (ocp), sobrecarga de potência 
(opp) e curto-circuito (scp) - bivolt automático (110v - 230v) (1 ano de garantia) 

UNIDADE 73 

  

70 
FONTE ATX 200W REAL, entrada: 110v ou 220v (bivolt), conectores: 1 conector atx 20 + 4 pinos, 
1 conector eps/atx12v 4 pinos, 1 conector pci-express de 6 pinos, mínimo de 3 conectores sata e 
mínimo de 2 de conectores molex. (1 ano de garantia) 

UNIDADE 51 
  

71 
FONTE UNIVERSAL PARA NOTEBOOK, potência mínima de 90 w, 9 conectores adaptável para 
alimentação de energia, saídas de 12v, 15v, 16v, 18v, 19v, 19v, 20v/ 4, 5a max e 24v/ 3.75 a max, 
saída usb 5v/ entrada 127/220v ca automática, bivolt (1 ano de garantia) 

UNIDADE 41 
  

72 

FONTE, 500W, REAL, BIVOLT especificações: - potência: 500w - pinos: 20+4p e cpu 4+4p / 
20+4p e cpu 4+4p - tensão entrada: 230vac / 5a / 47~63hz - bivolt chaveada - tensão saída: +3.3v 
/+5v /+12v /-12v /+5vsb - corrente: 18a /16a /38a /0.3a /2.5a - frequência: 120w /456w /3.6w /12.5w 
- sata: 3 conectores - ventiladores: 1x fan de 12cm recursos: - compatível com atx 12v 2.3 - material 

UNIDADE 39 
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secc high-end com revestimento preto. - Ventilador de 12cm silencioso e com controle inteligente 
da velocidade do fan - suporte ao modo de economia de energia em processadores intel haswell 
cpu. - Suporte da placa vga high-end com conector pcie 6pin moderna. - Poderosos barramentos 
duplos de +12 v dc para oferecer saída estável e apoiar placa gráfica high-end e sistema de pc. - 
Proteção de sobrecarga e contra curto- circuito informação adicional: - nível máximo de ruído: 31 
dba - nível mínimo de ruído: 18 dba (1 ano de garantia) 

73 

FONTE, 650W, 80 PLUS BRONZE, especificações: - ac input: 100-240v - entrada atual: 10a-5a - 
frequência: 47~63hz - potência: 650w conectores: - 1 cabo atx (24-pinos) - 1 cabo eps/atx 12v 
(8pinos) (4+4) - 1 cabo pci-e (8pinos) (6+2) - 2 cabos sata (sata 3) - 1 sata-pata-pata-fdd(1 ano de 
garantia) 

UNIDADE 27 

  

74 

FONTE POE PARA U6-LR/U6-PRO 802.3AT - U-POE-AT –  
ESPECIFICAÇÕES: 
dimensões: 93 x 62 x 35 mm 
peso: 156 g 
voltagem de saída: 48vdc 0.65a 
indicador de atividade lan: não 
porta lan gigabit: sim 
possibilidade de reset remoto: sim 
reset button: não 
voltagem de saída: 100-240vac 50/60hz 
corrente de entrada: 0.75a90vac 
corrente de irrupção: <,100a pico 230vac, 26¿ 
eficiência: 0.87 
ondulação de saída (ripple): 1% max. 
frequência: 70 khz max. 

UNIDADE 25 

  

75 
LEITOR & GRAVADOR cd dvd drive externo, design slim, conexão usb 3.0, leitura de dvd-rw / 
dvd-rom / cd- rw / cd-rom, compatível com notebook e desktop, utilização em usb 3.0 plug and play 
(1 ano de garantia) 

UNIDADE 9 
  

76 
PENDRIVE, CAPACIDADE 16GB, interface: usb 3.2 gen1 (compatível com versão anterior usb 
2.0) (1 ano de garantia) 

UNIDADE 27   

77 
PENDRIVE, CAPACIDADE 32GB, interface: usb 3.2 gen1 (compatível com versão anterior usb 
2.0) (1 ano de garantia) 

UNIDADE 27   

78 

PEN DRIVE 64GB com conexão usb 3.2 especificações: capacidades: - 64 gb velocidade: - usb 
3.2 ger 1 temperatura de operação: - 0°c a 60°c temperatura de armazenamento: - -20°c a 85°c 
compatível sistema operacional: - windows® 10, 8.1, 8 - mac os (v.10.10.x ou superior) - linux (v. 
2.6.x ou superior) - chrome™ (1 ano de garantia) 

UNIDADE 59 
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79 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, 1080 x 720 pixels, leitura 1d e 2d, usb, com suporte, 
tecnologia area imager, especificação técnica - interface de comunicação: usb - tecnologia de 
leitura: area imager - sensor de imagem: 1080 x 720 pixels - ângulo de leitura: horizontal 41°, 
vertical 28° - resistência a quedas: 2 metros - suporte: incluso - resolução: ? 3 mil - padrão de 
código de barras: 1d e 2d - leitura de telas: sim - leitura febraban: sim - modo de operação: manual 
(gatilho), automática - dimensões (mm): 153mm x 62,9mm x 90mm - peso (g): 132g (s/ cabo) - 
comprimento do cabo [m]: 2 - usabilidade: plug & play - temperatura de operação: -10° a 50°c - 
umidade [%]: 5 a 95 sem condensação - índice de proteção: ip52 tipos de códigos de barras 
reconhecidos: 1d: upc-a, upc-e,upc- e1, ean-13, ean-8, isbn (bookland ean), issn, code 39, code 
39 full ascii, code 32, trioptic code 39, interleaved 2 of 5, industrial 2 of 5(discrete 2 of 5), matrix 2 
of 5, codabar (nw7), code 128, ucc/ean 128, isbt 128, code 93, code 11 (usd-8), msi/plessey, 
uk/plessey, china post, china finance, telepen, gs1 databar (antigo rss) (1 ano de garantia) 

UNIDADE 9 

  

80 

ESTABILIZADOR 2000VA PRG III BIVOLT 
ESPECIFICAÇÕES: 
- Microprocessado  
- Função TRUE RMS  
- Tensão: Bivolt (2000VA) 
- Tomadas: 06  
- Fusível: Rearmável  
- Led: indica as condições de funcionamento da rede elétrica 
- Compatível com impressoras a laser 
- Fusível rearmável 
- Chave liga/desliga embutida: evita o acionamento ou desacionamento acidental 
 PROTEÇÕES: 
- Curto-circuito 
- Surtos de tensão entre fase e neutro 
- Sub/sobretensão de rede elétrica com desligamento e rearme automático 
- Sobreaquecimento com desligamento e rearme automático 
- Sobrecarga com desligamento automático 

UNIDADE 27 

  

81 

ESTABILIZADOR  1000 VA BIVOLT  
ESPECIFICAÇÕES:  
- POTÊNCIA NOMINAL: 1000 VA 
- TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 115V / 220 V BIVOLT 
- TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115V 
- PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO 115V: 91V 
- PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO: 143V 
- RENDIMENTO: > 92% 

UNIDADE 39 
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- FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 HZ / 60HZ 
- SUPRESSOR DE TRANSIENTES: 275VRMS 
- FILTRO DE LINHA 
- GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20 
- DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO: 165 X 120 X 225 MM  
GARANTIA: 12 MESES DE GARANTIA 

82 

ESTABILIZADOR 500VA, 4 TOMADAS, SAIDA 115V, ENTRADA BIVOLT, PRETO 
Especificações: 
- Potência: 500VA 
- Quantidade de tomadas: 4 tomadas 10A - NBR 14136 
- Tensão de entrada: 115V / 220V (automático) 
- Tensão de saída: 115V 
- Filtro de linha integrado: Sim 
- Proteção contra Subtensão 115V: 90v 
- Proteção contra Subtensão 220V: 175V 
- Proteção contra Sobretensão 115V: 145V 
- Proteção contra Sobretensão 220V: 275V 
- Rendimento: >92% 
- Frequência de rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5%) com detecção automática 
- Supressor de transientes para rede elétrica: 275Vrms, 65J*, 2,5kA** 
- Grau de proteção: IP 20 
- Filtro de linha integrado (em modo comum e diferencial) com atenuação em RFI e EMI 
- Chave liga-desliga embutida 

UNIDADE 43 

  

83 

NOBREAK 1200VA, ENTRADA BIVOLT/SAÍDA 115V, autonomia de 90min. especificações: - 
potência nominal: 1200 va - tensão de entrada: 115/220 v - tensão saída: 115 v - autonomia:90 
min - tipo bateria: bateria selada vrla - frequência: 50/60 hz - corrente nominal: 10,4 a - tensão 
barramento (cc): 24 vcc - correntes baterias: 7 ah - tipo de tomada: padrão nbr 14136 -quantidade 
de tomadas: 6 ( 1 ano de garantia) 

UNIDADE 40 

  

84 

NOBREAK 600VA, ENTRADA BIVOLT / SAÍDA 115V especificações: - potência máxima: 600 va 
- frequência em rede (hz): 50hz ou 60hz (+/-5hz) com detecção automática - frequência em inversor 
(hz): frequência da rede +/-1% - fator de potência: 0,65 - tempo de transferência: < 1 ms - forma 
de onda no inversor: semi-senoidal (pwm) - circuito desmagnetizador - rendimento em rede: > 98% 
- rendimento em inversor: > 80% - acionamento de proteção de subtensão: 99v - acionamento de 
proteção de sobretensão: 138v - tolerância na tensão de saída: +/- 6% (em modo inversor) - 
dimensões aprox. do produto: 150 x 122 x 245 mm tensão: - entrada: 115/220v - saída: 115v 
informações adicionais: - tecnologia smd - filtro de linha integrado - disponível na cor: black - 
microprocessador cisc / flash - true rms - chave liga- desliga embutida, temporizada e memorizada 

UNIDADE 61 

  



 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

          Rua João Pessoa, nº 08 -  Centro – CEP 46700 
 

 
 

18 
Celular para Contato com a Recepção da Prefeitura (75) 99135-2693 

 

 

- 6 tomadas de saída 2p+t (norma nbr 14136) - 3 tomadas protegidas + bateria - 3 tomadas 
protegidas - proteção contra sub e sobretensão - proteção contra sobrecarga e bateria baixa - 
fusível de proteção externo (com unidade reserva) - função blecaute: pode ser ligado na ausência 
de rede elétrica - 1 bateria selada interna - indicado para notebooks e desktops com monitor lcd e 
roteadores ( 1 ano de garantia) 

85 

NOBREAK  10000VA ISOLADOR 10KVA características deste nobreak de 10 kva entrada: tensão 
de entrada nominal: 220v frequência de entrada: 47 hz - 63hz sub tensão: 165 v sobretensão: 265 
v saída: 
potência de saída nominal contínua: 10000 va potência de pico nominal: 8000 w tensão de saída 
nominal: 120v ou 220v (monofásica / bifásica / ) faixa de saída em modo inversor: 120v +-1% ou 
220v +- 1% frequência de saída em modo inversor: 50hz/60hz inversor adaptável de acordo com 
a frequência de entrada da rede tempo de acionamento do inversor: 0 forma-de-onda em modo 
inversor: senoidal rendimento a plena carga em rede: >=90% rendimento a plena carga em bateria: 
>=90%, bateria: tensão de operação: 240v quantidade: 20(bateria externa) tipo da bateria: selada 
vrla , chumbo-ácida, livre de manutenção (consulte opções selada ou estacionária) tempo de 
recarga da bateria: 20h após 90% descarregada vida útil da bateria: entre 2 e 5 anos, conforme 
número de ciclos de descarga e da temperatura ambiente. mecânica: comprimento do cabo ac: 
3m dimensões em mm: 566 (c) x 275 (l) x 630 (a) peso aproximado: 97 kg amb: temperatura de 
operação: 0ºc a 40ºc+ umidade relativa: 0 a 90% sem condensação proteções: desligamento do 
nobreak quando houver sobrecarga 110%: 5min by pass / 1,25 min modo online. 150%: 1min em 
by pass / 15s modo online desligamento por curto-circuito na saída 
desligamento por ausência ou carga mínima na saída, desligamento por temperatura interna 
excessiva 
desligamento para evitar descarga profunda ou bateria mínima, varistores óxido metálico contra 
surtos de tensão entre fase/terra, neutro/terra e fase/neutro, acionamento da bateria por sub 
tensão e sobretensão da rede elétrica com retorno e desligamento automático, proteção contra 
variação excessiva de tensão de saída, proteção interna contra variação excessiva no barramento 
dc 

UNIDADE 15  

 

86 

NOBREAK UPS SENOIDAL UNIVERSAL, 3200VA, 2 baterias internas, entrada bivolt automática, 
senoidal, indicador led, usb – 4450 especificações: rede elétrica: - entrada bivolt automático: 115v 
/ 220v - saída bivolt chaveada selecionável: 115v / 220v potência: - 3200va topologia: - line 
interactive forma de onda: - senoidal baterias: - 2 baterias seladas internas de 12v/18ah - 
autonomia média de 3 horas com referência ao uso de 1pc on board + 1 monitor lcd 15,6″ - 
desligamento automático ao final do tempo de autonomia conectores: - expansão de autonomia 
com conector de engate rápido - comunicação inteligente usb de série - comunicação rs232 
(opcional) - comunicação snmp tcp ip (opcional) - 8 tomadas de saída (norma nbr 14136 – 10a) - 
4 tomadas de saída (norma nbr 14136 – 20a) recursos: - estabilizador e filtro de linha integrados - 

UNIDADE 3  
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chave liga- desliga temporizada e memorizada - leds indicadores visuais (rede e bateria) - circuit 
breaker (mini disjuntor rearmável) - função blecaute: pode ser ligado na ausência de rede elétrica 
- carregador de baterias inteligente - alarme sonoro - tecnologia smd - microprocessador cisc / risc 
implementado / flash - inversor sincronizado com a rede - acionamento do inversor em subtensão, 
sobretensão ou sobrecarga - medição da tensão de entrada em true-rms - correção da tensão de 
saída em true-rms - medição da corrente de bateria e corrente de carga em true-rms - frequência 
de amostragem para medição true-rms: 7680hz (em rede 60hz) - circuito desmagnetizador 
materiais: - painel em plástico abs de alto impacto - gabinete metálico proteções: - proteção contra 
sobrecarga na saída com sinalização - proteção contra subtensão ac - proteção contra 
sobretensão ac - proteção contra descarga total da(s) bateria(s) - proteção contra 
sobreaquecimento no inversor - proteção contra sobreaquecimento no transformador - proteção 
contra curto-circuito nas tomadas de saída ( 1 ano de garantia) 

87 
TELA FRONTAL TABLET COMPATÍVEL COM TAB M9 / TB 310FU 
Modelo TAB M9 Tb310fu, display e touch, com tela tátil, tamanho da tela 6,4, altura 15 cm, 
largura 8 cm, quantidades de pinos 422. 

UNIDADE 20  
 

88 

TELA PARA TABLET - DISPLAY LCD  
TELA 10.1 (2019) SM-T510/T515 LCD Touch Digitizer Assembly Peça de reposição cor preta. 
Tipo de tela LCD TFT Tamanho da tela 10,1 polegadas, 295,8 cm2 (proporção tela-corpo de 
80,7%) 
Resolução de tela 1200 x 1920 pixels, proporção 16:10 (densidade de 224 ppi) 
Compatível com modelos SM-T515, SM-T510 

UNIDADE 30  

 

89 TINTA REFIL 544 ECO TANK MAGENTA – 70 ML  COLOR LASER MANAGED E55040 UN 40 UNIDADE 40   

90 KIT DE RECARGA DE TINTA COLORIDA - L3210 - KIT COM 4 FRASCOS DE 1LITRO UNIDADE 15   

91 
TONNER - compatível com impressora HP W9060 W9060M Preto | E55040 E57540 E5504 
Original 16k 

UNIDADE 4   

                                                                                                                                                                                                                                                    VALOR TOTAL   

            

LOTE 03 - PROJETOR E TELA DE PROJEÇÃO 

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 

TELA DE PROJEÇÃO,ELÉTRICA RETRÁTIL, 120 POLEGADAS, 110v +controle remoto 
especificações: - polegadas: 120`` (4:3) e 110`` (16:9) - formato: 4:3 (120``) e 16:9 (110``) - cor das 
bordas: preta - cor do produto: branca - cor da área de projeção: branca - tecido: matte white (verso 
preto) - voltagem: 110v - consumo (em funcionamento): 25w (poderá utilizar um conversor simples 
para 220v) - acompanha controle remoto com fio e sem fio - medidas da área de projeção: 240 (c) 

UNIDADE 21 
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x 180 (a) cm - medidas do produto: 265 (c) x 9,0 (a) x 7,6 (l) cm - medidas da caixa: 272 (c) x 12 
(a) x 13,5 (l) cm - peso do produto: 8.3 kg - peso da embalagem: 9.5 kgs (4 meses de garantia) 

2 

PROJETOR CONEXÕES DE ENTRADA: hdmi. consumo de energia de 345w. resolução nativa: 
1024 x 768 (xga). suporta resoluções 1024 × 768 pixels (xga). tecnologia de projeção 3 lcd de 3 
chips. taxa de contraste 15000:1. tamanho da projeção de 30`` a 350`` (0,76 a 10,34 m). inclui 
controle remoto. com alto-falantes embutidos no projetor. permite que você ajuste o brilho, a nitidez 
e a cor na projeção. (1 ano de garantia) 

UNIDADE 36 

  
VALOR TOTAL   

      

      
LOTE 04 - COMPUTADOR, CPU, MONITORES E NOTEBOOK  

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 

COMPUTADOR I5 11ª GERAÇÃO, 16GB RAM, SSD M.2 512GB monitor- 19 polegadas: furação 
vesa na parte traseira- led- resolução: hd conexões vga acompanha cabo hdmi gabinete: slim 
premium conexões frontais: 2x usb e 2x áudio, dimensão profundidade x largura x altura, 40cm x 
21cm x 34cm placa mãe: h510g socket lga1200 até 13a geração (comet lake) áudio placa mãe: 
realtek áudio codec 2/4/5.1/7.1, rede: gbe 10/100/1000 memória: 2x ddr4 64gb (até 32gb por 
módulo) 1x slot pci Express x16, 1x slot pci Express x1 conexões: 4 x conectores sata 6gb, 1 x 
conector m.2, 1 x porta d-sub/vga, 1 x porta hdmi, 2 x usb 3.2, 4 x usb 2.0, 1 x porta rj-45 de rede 
com indicador de led, 3 x conectores de áudio, 1 x porta ps/2 teclado, mouse processador: core i5 
- 11ª geração ou superior especificações da cpu: frequência: 2.90 ghz à 4.30 ghz, socket:1200, 
número de núcleos: 6, no de threads: 12, frequência baseada em processador: 2.90 ghz, 
frequência turbo max: 4.30 ghz, cache: 12 mb intel smart cache, velocidade do barramento: 8 gt/s, 
tdp: 65w memória: 8gb 3000mhz, arquitetura ddr4, expansível até 64gb armazenamento: ssd m.2 
nvme 240gb placa de rede wi-fi offboard, interface pci express x1, dual band, 2,4 ghz, 5 ghz fonte: 
real 220w, 110/220v – bivolt, acompanha cabo de força periféricos: teclado, mouse e estabilizado, 
entrada 110/220v – bivolt, saída 110v, 4 tomadas. ( 1 ano de garantia) 

UNIDADE 17 

  

2 

CPU. ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP  
 PROCESSADOR: 
•3.2GHz de frequência 
•6 núcleos com 12 threads 
•12MB de memória cache, nível L3 
•Suporte à memória DDR4 até 2.666MHz 
•Turbo boost até 2.0 GHz 

UNIDADE 46 
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•Soquete LGA 1151 
MEMORIA RAM: 8g IAD: I T SISTEMA OPERACIONAL: Windows 10 (64 bits), BRAZILIAN. 
ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS: Gabinete com 2 USB frontais preto padrão 4 baias; fonte de alimentação padrão 
ATX, 600W reais; leitor de CD e DVD, sala, padrão: placa de video:2GB, 256 BITS, DDR4 
DVI+HDM1+VGA dedicada. (1 ano de garantia)   

3 

MINI SERVIDOR. especificação: mini pc cpu desktop Intel core i7 9700 +32gb ram ddr4+ssd 1tb 
configuração: computador / pc / desktop / pc gamer / slim * placa mãe b365m ddr4 (suporta até 
64gb) * entrada vga e hdmi (permite 2 monitores juntos) * entrada rj45,4 usb atras, 2 na frente , 
audio, microfone * processador intel core i7 9700 * memoria 2*16gb= 32gb ddr4 * ssd 1tb * não vai 
gravador de cd/dvd * fonte 200w 110v/220 * adaptador wi-fi usb * vai cabo de força * gabinete slim 
atx com fonte bivolt 110/220v  (1 ano de garantia) 

UNIDADE 24 

  

4 

NOTEBOOK I5 11ª GERAÇÃO, 8GB RAM, SSD M.2 256GB frequência, 1,7ghz, cache 6mb. 
memória ram:8gb, expansível até 16gb, ddr4, 2666mhz. armazenamento: ssd, 256gb, pcie nvme 
m.2. sistema operacional: Windows 11, home em português (brasil). tela: 15,6`` full hd. placa de 
vídeo: integrada intel uhd. conexões: 2 usbs 3.2 de 1ª ger., 1 porta usb 2.0, 1 porta hdmi 1.4. 
conectividade: wi-fi 802.11 ac 1x1, bluetooth. webcam: hd widescreen (720p). leitor de cartões: sd 
3.0. tipo de teclado padrão em português. touchpad de precisão. som: waves maxx audio pro. 
modelo da placa mãe intel. chipset integrado com o processador. bateria: bateria de 4 células, 
54wh (integrada). fonte: 65w bivolt (1 ano de garantia) 

UNIDADE 93 

  

5 

COMPUTADOR I7 11ª GERAÇÃO, 16GB RAM, SSD M.2 1TB monitor- 19 polegadas: furação 
vesa na parte traseira- led- resolução: hd conexões vga acompanha cabo hdmi gabinete: slim 
premium conexões frontais: 2x usb e 2x áudio, dimensão profundidade x largura x altura, 40cm x 
21cm x 34cm placa mãe: h510g socket lga1200 até 13a geração (comet lake) audio placa mãe: 
realtek áudio codec 2/4/5.1/7.1, rede: gbe 10/100/1000 memória: 2x ddr4 64gb (até 32gb por 
módulo) 1x slot pci Express x16, 1x slot pci Express x1 conexões: 4 x conectores sata 6gb, 1 x 
conector m.2, 1 x porta d-sub/vga, 1 x porta hdmi, 2 x usb 3.2, 4 x usb 2.0, 1 x porta rj-45 de rede 
com indicador de led, 3 x conectores de áudio, 1 x porta ps/2 teclado, mouse processador: core i7 
- 11ª geração ou superior especificações da cpu: frequência: 2.90 ghz à 4.30 ghz, socket:1200, 
número de núcleos: 6, no de threads: 12, frequência baseada em processador: 2.90 ghz, 
frequência turbo max: 4.30 ghz, cache: 12 mb Intel smart cache, velocidade do barramento: 8 gt/s, 
tdp: 65w memória: 16gb 3000mhz, arquitetura ddr4, expansível até 64gb armazenamento: ssd m.2 
nvme 1tb placa de rede wi-fi off board, interface pci Express x1, dual band, 2,4 ghz, 5 ghz fonte: 
real 220w, 110/220v – bivolt, acompanha cabo de força periféricos: teclado, mouse e estabilizado, 
entrada 110/220v – bivolt, saída 110v, 4 tomadas.(1 ano de garantia) 

UNIDADE 2 

  

6 
MONITOR 19.5 HD, 60HZ, 2MS, VGA/HDMI, ajuste de inclinação, reader mode, screen split, preto 
especificações: - tamanho de tela: 19,5`` - tipo de tela: led - resolução: 1366x768 - tempo de 

UNIDADE 39   
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resposta: 2ms - brilho: 200 cd/m2 - contraste: 600:1 - furação vesa: sim - tipo de fonte: externa - 
automação comercial: não - tecnologia de tela ips/wva: não - cabos inclusos: 1x hdmi - frequência: 
60hz (1 ano de garantia) 

7 

MONITOR 21.5`` IPS, FULL HD, HDMI/VGA, vesa, ajuste de altura, vesa especificação técnica: - 
tela: 21,5´´ full hd ips - cor: preto - brilho:250 cd/m² - tipo de tela:ips - brilho:250 cd/m² - resolução 
máxima:1920 x 1080 - contraste estático:1000:1 - suporte de cores:16,7m - pixel pitch:0,24795 x 
0,24795 mm - tempo de resposta:5ms - revestimento de tela: anti-glare treatment (3h) - 
frequência:h: 30 - 83 khzv: 56 - 75 hz - ângulo de visão:178° / 178° - suporte de parede (vesa):sim 
(100 x 100mm) entradas/saídas: - d- sub displayport hdmi - headphone out recursos - reader 
modehdcp (1.4) - plug & play - dual control flicker - safe smart energy saving (1 ano de garantia) 

UNIDADE 33 

  

VALOR TOTAL    

      
LOTE 05 - SCANNER 

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

1 

SCANNER DE MESA TELA LCD: 4,3`` SENSÍVEL A TOQUE a toque botões de atalho 
programáveis: 56 capacidade do alimentador automático de documentos (máx. pág.): 100 
conectividade: ethernet, wifi, compatibilidade com dispositivos móveis ciclo de trabalho diário 
(páginas máx.): 6000 recursos: display sensível ao toque, digitalização duplex velocidade de 
digitalização (máx. ppm): 40 funções de segurança: bloqueio de configurações, ssl/tls, segurança 
empresarial (802.1x), diretório ativo, secure function lock (bloqueio seguro de funções), ranhura de 
bloqueio protocolos de segurança (com fio): smtp-auth, snmp v3, ssl/tls (ipps, https, smtp), 802.1x 
(eap-md5, eap-fast, peap, eap- tls, eap-ttls) protocolos de segurança (sem fio): ssl/tls (ipps, https, 
smtp) segurança de rede sem fio: wep 64/128 bits, wpa/psk (tkip/aes), wpa2-psk (aes) voltagem: 
ca 100-240v 50/60hz ruído da máquina (pronto/impressão/digitalização): ( 1 ano de garantia) 

UNIDADE 6  

 
VALOR TOTAL   

 
 

    

      
LOTE 06 - FRAGREMENTADORA  

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  
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1 
FRAGMENTADORA DE PAPEL AUTOMÁTICA; Capacidade do cesto 23 litros; Capacidade para 
110 folhas; Altura 50 cm, Largura 26 cm, Profundidade 36 cm; partículas de 4 x 12 mm, abertura 
de entrada 220mm; Sensor Sim; Voltagem 220V 

UNIDADE 14 
  

VALOR TOTAL   

      
LOTE 07 - TABLETES 

ITEM NOME / DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 

TABLET, 64GB, 4G, 10.4", ANDROID 14, CÂMERA TRASEIRA 8MP. Especificações: - Interface 
com o Usuário: Touch Screen - Sistema Operacional + Versão: Android 14 - Plataforma: 64 bits - 
Loja de Aplicativos: Play Store / Galaxy Store, PROCESSADOR: -  Número de Núcleos: Octa-Core 
- Velocidade do Processador: 2x 2.4GHz+ 6x 2.0 GHz, MEMÓRIA: - Memória Interna total 
compartilhada 64GB* - Suporte a Cartão de Memória Sim - Tipo Cartão de Memória Suportado 
Micro SD - Capacidade do Cartão de Memória até 1TB  - Memória RAM 4GB TELA: - Tecnologia: 
TFT - Tamanho do Display: 10.4" | 263.1mm - Número de Pixels: 2000 x 1200 (WUXGA+) - 
Quantidade de Cores: 16 M - Vidro Reforçado: Sim, SO: - Android | 6.9,  CONECTIVIDADE: - 
Bluetooth: versão 5.3 - Browser: Google Chrome,  - Conexão Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, 
VHT80 MU-MIMO- USB versão: 2 - USB Conector: Tipo C, E-MAIL & ESCRITÓRIO: - E-mail: 
Outlook - Push E-mail: Microsoft, Direct Push E-Mail for Exchange - Tipos de E-mail Suportados: 
POP3,IMAP4,SMTP,SSL,TLS,EAS - Visualização de Arquivos Office: Sim - Edição de Arquivos 
Office: Disponível para download SENSORES:- Tipos de Sensores: Acelerômetro, Giroscópio, 
Geomagnético, Sensor Hall, Luz RGB - Reconhecimento Facial: Sim CÂMERA TRASEIRA: - 
Resolução: 8MP F1.9 - Zoom: Zoom Digital até 4x - Foco Automático (AF): Sim - Flash: Não 
CÂMERA FRONTAL: - Resolução: 5MP F2.2- Flash Frontal: Sim, na tela VÍDEO:- Formatos 
Suportados para reprodução: MP4,M4V,3GP,3G2,WMV,ASF,AVI,FLV,MKV,WEBM - Resolução 
de reprodução: UHD 4K (3840 x 2160) | @120fps - Resolução de gravação FHD (1920 x 1080) | 
@30fps - Formato suportado de Streaming: 3GP,MP4, MP3 IMAGEM: - Formatos Suportados: A-
GIF,BMP,GIF,JPEG,PNG,RAW,TIFF,WBMP MÚSICA: - Reprodução de Música: Sim - Formatos 
Suportados: MP3,M4A,3GA,AAC,OGG,OGA,WAV,WMA,AMR,AWB,FLAC,MID,MID 
I,XMF,MXMF,IMY,RTTTL,RTX,OTA, GPS: - GPS: Sim  - A-GPS: Sim BATERIA & 
CARREGAMENTO: - Capacidade da Bateria (mAh): 7040 mAh - Tipo de Bateria: Ions de Lítio - 
Voltagem: Bi-Volt - Carregamento Rápido: Sim  Conteúdo da Embalagem: - Tablet - Carregador 
15W - Cabos de Dados - Extrator de Chip - Capa Protetora - Caneta S Pen 

UNIDADE 128  

 
VALOR TOTAL   
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1.3. A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta os seguintes dados: 
1.4. Planejamento realizado pelas Secretarias demandantes conforme demonstrado nos DFDs das Unidades, 
peças constantes nos autos do processo, levando em consideração a demanda de cada secretaria. 
1.5. A quantidade foi estimada para um período de 12 (doze) meses. 
1.5.1. A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso; 
1.6. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
1.7. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo em vista que se destina ao atendimento 
constante e recorrente das demandas das diversas Secretarias do Município de Ibitiara/BA, cujas atividades 
requerem a manutenção, substituição, modernização e ampliação de sua infraestrutura administrativa e operacional. 
1.8. Assim, o enquadramento do fornecimento como de natureza continuada é plenamente justificado, permitindo 
melhor gestão contratual, eficiência administrativa, planejamento de compras, economia de escala e, principalmente, 
garantia da prestação adequada e ininterrupta dos serviços públicos à população do município de Ibitiara/BA. 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificadamente seu 
inciso I, do art. 28. 
2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações 
usuais de mercado, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal 
n° 14 133/2021 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

3.1. A contratação tem como objetivo atender de forma eficiente, planejada e economicamente vantajosa às 
necessidades permanentes das diversas secretarias que compõem a estrutura administrativa do Município de 
Ibitiara/BA. Trata-se da aquisição de equipamentos de informática, periféricos, acessórios, suprimentos e itens 
correlatos, bem como equipamentos de apoio administrativo e tecnológico, itens imprescindíveis para a manutenção 
e o pleno funcionamento dos serviços públicos municipais. 
3.2. A informatização e a constante modernização dos recursos tecnológicos são fatores essenciais para 
assegurar a continuidade e a qualidade das atividades administrativas, educacionais, de saúde, assistência social, 
dentre outras. Os equipamentos e materiais de informática são de uso cotidiano e demandam atualizações 
frequentes, substituições por obsolescência ou defeito, bem como ampliação conforme o crescimento das demandas 
institucionais. 
3.3. Dessa forma, o objetivo da contratação é não apenas suprir uma demanda atual, mas também estabelecer 
uma reserva técnica e contratual que possibilite a pronta resposta a situações futuras e imprevisíveis, garantindo a 
continuidade dos serviços públicos essenciais. A medida se fundamenta nos princípios da economicidade, eficiência 
e continuidade do serviço público, todos norteadores da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133/2021), especialmente quando se trata da aquisição de bens de uso comum da Administração. 
3.4. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência e nos estudos técnicos preliminares. 
3.5. A demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), devido ao município de Ibitiara – BA 
ainda não ter elaborado. No entanto, a demanda encontra-se prevista nos diversos instrumentos de planejamento 
da gestão pública.  

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas necessidades descritas no Estudo Técnico Preliminar, conforme 
extrato das partes que constam nesse termo de referência.  
4.2. Considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, conforme demonstrado 
nos documentos de formalização da demanda – DFDs das unidades demandantes, peças constantes nos autos do 
processo, onde demonstra a responsabilidade do município de Ibitiara em manter a estruturação e modernização 
do ambiente de trabalho, é crucial que a administração pública invista na aquisição de equipamentos de informática 
e seus correlatos, que se torna uma necessidade fundamental para o funcionamento eficiente e continuo das 
atividades diárias da administração pública municipal. Esta demanda está ligada à manutenção dos serviços 
essenciais oferecidos à população e à gestão eficaz dos recursos públicos.  
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4.3. A administração pública municipal desempenha um papel fundamental na prestação de serviços à 
comunidade, a exemplo de serviços de saúde, educação, infraestrutura, assistência social, segurança pública, entre 
outros, onde uma infraestrutura adequada é essencial para garantir a eficiência e a qualidade desses serviços. 
4.4. Nesse contexto, visando garantir a continuidade e a melhoria dos serviços prestados à população de Ibitiara, 
identifica-se a necessidade da aquisição de equipamentos ligados a tecnologia da informação, como: computadores, 
notebooks, tabletes, nobreaks, entre outros, assim como materiais para instalação e manutenção, não só para as 
novas aquisições, mas também para os já existentes que estão em boas condições de uso, onde estão locados para 
atender às demandas nas diversas secretarias e órgãos do município de Ibitiara. Tal aquisição se faz necessária 
diante da expansão e reestruturação de setores, criação de novos espaços administrativos, substituição de itens 
obsoletos ou danificados, e adequação dos ambientes de trabalho. 
4.5. Considerando que a obsolescência tecnológica dos equipamentos e escassez de suprimentos compromete 
a eficiência operacional e a capacidade de inovação das instituições, considerando que grande parte dos 
dispositivos que estão atualmente sendo utilizados nesta municipalidade estão no final de sua vida útil ou 
apresentando incompatibilidade no suporte a novas tecnologias, ou limitações de processamento de dados. Além 
disso, a defasagem tecnológica representa um risco significativo à segurança dos dados institucionais, considerando 
a hipótese de inoperância dos equipamentos e possíveis ameaças cibernéticas em evolução. Para atender ao 
aumento das demandas operacionais é essencial expandir a capacidade de processamento, de armazenamento, 
da qualidade de impressão, assim como melhorias na transmissão de dados e suporte logístico de TI (tecnologia da 
informação), assegurando assim a sustentabilidade dos serviços prestados à população. 
4.6. A aquisição de equipamentos e suprimentos de informática abrangerá toda a administração municipal de 
Ibitiara, incluindo a substituição, reposição e atualização de hardware/software computacional, dispositivos de 
informática e materiais de consumo de Tecnologia da Informação (TI), onde visa solucionar a escassez de recursos 
para atender às demandas internas de tecnologia digital.  
4.7. Portanto, A adoção desta medida visa assegurar a continuidade das atividades administrativas, a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados à população e o cumprimento dos princípios constitucionais da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Os itens deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias a contar da ordem de fornecimento emitido pelo 
município; 
5.2. Os itens serão solicitados de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da unidade solicitante;  
5.3. O local de entrega do produto será de acordo com o local descriminado na ordem de fornecimento emitida 
pela unidade requisitante.  
5.4. Os itens serão entregues no seguinte endereço: O material deverá ser entregue de segunda a sexta feira, 
sempre em dias úteis, entregues das 08:00 às 16:00h horas, no almoxarifado central, Rua Recanto Feliz, sn°, Centro, 
Ibitiara – BA. 
5.5. Os itens deverão ser entregues em perfeita condição acompanhados da respectiva nota fiscal contendo: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 
5.6. Sempre que necessário, os itens deverão vir acompanhados de manual do usuário;  
5.7. Em caso de defeito, avarias, inconsistências ou falhas, o item deverá ser substituído, reparado ou corrigido, 
às expensas da contratada, no prazo de 10 (dez) dias uteis, sob pena de aplicação de sanções prevista em Lei;  
5.8. O fornecedor deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os 
motivos que possam impossibilitar o cumprimento do prazo previsto para entrega, mediante comprovação;  
5.9. Durante a execução do contrato, a contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.  
5.10. Os itens e suas embalagens deverão, sempre que possível, observar os critérios de sustentabilidade 
ambiental estabelecidos em normas vigentes e aplicáveis. 
5.11. Os valores propostos para o objeto, deverá incluir todos os custos operacionais (frete, entregas, 
funcionários), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros incidentes direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento, sendo que o preço proposto será o final a ser pago pela administração; 
5.12. Será conferido, no ato da entrega, será verificado se os itens entregues atendem as especificações 
apresentadas na proposta de preços;  
5.13. O pagamento à empresa contratada será realizado somente após o recebimento definitivo e a verificação 
da conformidade dos itens; 
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5.14. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega; 
5.15. Os itens fornecidos deverão ser acompanhados de garantia mínima, quando for o caso, e a contratada será 
responsável por prestar suporte técnico adequado dentro desse período, sem custo adicional para a Administração 
Pública;  
5.16. A contratada deverá seguir todas as normas e legislações vigentes relacionadas ao fornecimento, transporte 
e manuseio dos itens;  
5.17. Os itens devem estar em conformidade com as regulamentações de segurança e desempenho, prevenindo 
eventuais falhas que possam comprometer o funcionamento das unidades atendidas. 
5.18. A administração aplicará, na pretensa contratação, às regras da Lei Federal 14.133/2021 e o Código de 
Defesa do Consumidor, se for o caso; 
5.19. Todas as características técnicas, bem como: marca, fabricante, data de validade, ABNT/NBR, deverão 
(quando aplicável) constar na embalagem ou no próprio produto. 
5.20. INDICAÇÃO DA MARCA É OBRIGATÓRIA, sendo também OBRIGATÓRIO a apresentação de MANUAIS 
E CATÁLOGOS para os equipamentos de informática. 
5.21. FRETE E DESCARREGAMENTO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO. No valor 
apresentado, deverá incluir todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do fornecimento do produto, salienta-se que o 
transporte/descarregamento do produto até o local indicado. Não serão disponibilizados servidores/funcionários do 
Município para tal atividade 
5.22. Todos os itens fornecidos deverão ser de primeiro uso, provenientes da linha regular de produção e atender 
a todas as normas previstas na legislação vigente, incluindo a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.23. Indicação de marcas ou modelos: 

5.23.1. Não será exigida marca específica para o processo.  
5.23.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens.  

5.24. Da exigência de amostra 

5.24.1. Não haverá exigência das amostras. 

5.25. Garantia, manutenção e assistência técnica dos produtos 

5.25.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) 

5.26. Garantia da proposta 

5.26.1. Não haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.27. Garantia da contratação 

5.27.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. A solução proposta pela Administração Pública Municipal de Ibitiara/BA tem como finalidade garantir o 
fornecimento adequado, contínuo e planejado de equipamentos, peças, periféricos e materiais de informática 
destinados às diversas secretarias municipais. Diante da crescente demanda por serviços públicos mais eficientes 
e integrados, torna-se indispensável o fortalecimento da infraestrutura tecnológica do município. A utilização de 
ferramentas digitais, sistemas informatizados e recursos computacionais é hoje elemento essencial para o bom 
funcionamento da gestão pública, impactando diretamente na qualidade dos serviços prestados à população. 
6.2. Nesse contexto, a solução compreende a aquisição de itens de informática capazes de atender tanto à 
manutenção de equipamentos já existentes quanto à expansão da capacidade operacional das secretarias. Isso 
inclui a reposição de componentes desgastados, a substituição de materiais obsoletos e a aquisição de novos 
equipamentos que atendam às especificações técnicas adequadas às atividades de cada setor. A medida busca 
não apenas resolver problemas pontuais, mas também estruturar uma base tecnológica sólida, capaz de oferecer 
suporte às ações administrativas, educacionais, de saúde, assistência social e demais políticas públicas 
desenvolvidas no município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.3. Além disso, essa solução considera a importância do planejamento das aquisições, promovendo o uso 
racional e eficiente dos recursos públicos. Ao padronizar os itens e centralizar o controle das demandas, a 
Administração visa evitar gastos desnecessários, reduzir riscos de desabastecimento e garantir maior transparência 
nos processos de aquisição. Essa abordagem está em consonância com os princípios da economicidade, eficiência 
e continuidade do serviço público, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 
6.4. Portanto, a solução proposta vai além da simples compra de materiais. Trata-se de uma iniciativa 
estratégica, voltada à modernização da gestão pública, à valorização da tecnologia como ferramenta de apoio 
institucional e à garantia de condições adequadas de trabalho aos servidores públicos municipais. Ao assegurar que 
todas as secretarias estejam devidamente equipadas para desempenhar suas funções com qualidade e agilidade, 
o Município de Ibitiara reafirma seu compromisso com a melhoria contínua dos serviços públicos e com a promoção 
do bem-estar de seus cidadãos. 
6.5. Após levantamento de mercado e sua análise, chegou-se à conclusão de que a melhor solução técnica e 
econômica para o Município consiste na realização de licitação própria, adotando o Pregão Eletrônico combinado 
com o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição dos produtos apresentados no presente termo, visando 
atender às necessidades dos setores requisitantes. onde apresenta uma série de vantagens significativas para a 
administração pública, pois ao realizar um processo, bem estruturado, resulta em benefícios substanciais em termos 
de eficiência, economia e qualidade dos serviços públicos prestados.  
 
DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PRECOS: 
6.6. O Registro de Preços está previsto no artigo 82 da Lei nº 14.133/2021 e permite à Administração registrar 
os preços mais vantajosos para a futura contratação de bens, sem a necessidade de aquisição imediata. Essa 
sistemática proporciona maior flexibilidade, controle orçamentário e planejamento estratégico, ao mesmo tempo em 
que evita aquisições emergenciais, compras fragmentadas e desperdícios decorrentes de estoques desnecessários. 
6.7. A contratação pretendida visa estabelecer uma ata de registro de preços com validade determinada, por 
meio da qual será possível solicitar os itens de forma parcelada e conforme a demanda real de cada secretaria, 
respeitando os limites quantitativos previamente definidos. Isso garante a padronização dos insumos, a agilidade na 
aquisição, a economicidade nas contratações e a continuidade dos serviços públicos essenciais que dependem 
diretamente da infraestrutura de informática. 
 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO: 
6.8. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do 
mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 
de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em lotes, e o dever de buscar 
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
6.9. No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, optou em realizar a 
contratação por lotes, contendo os itens agrupados de forma similar, por oferecer várias vantagens, como a 
economia de escala, haja vista, que a aquisição em lotes permite negociar maiores quantidades, potencialmente 
resultando em preços unitários mais baixos, tornando mais atraentes para fornecedores, que podem oferecer 
melhores condições para grandes volumes, assim como, facilita o acompanhamento e controle da entrega dos 
produtos, pois há menos contratos e fornecedores para gerenciar, reduzindo a complexidade logística, pois as 
entregas podem ser feitas em maiores volumes, otimizando transporte e armazenamento, pois com menos 
fornecedores significam menos pontos de contato e potencialmente menos problemas de coordenação, permitindo 
que os insumos sejam disponibilizados mais rapidamente à população. 
6.10. O agrupamento dos itens não irá comprometer, nem restringir ou mesmo frustrar o caráter competitivo do 
procedimento, acredita-se inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da disputa, pois os 
valores se tornarão mais atraentes aos licitantes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração 
venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a 
eficiência dos contratos administrativos.  
6.11. Razão pela qual a equipe de planejamento, optou-se por adotar o critério de julgamento POR LOTE, que se 
reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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7.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados Da ordem de fornecimento, em remessa parcelada.  
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 24 horas  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. Os itens serão solicitados de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da unidade solicitante;  
7.4. O local de entrega do produto será de acordo com o local descriminado na ordem de fornecimento emitida 
pela unidade requisitante.  
7.5. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: O material deverá ser entregue de segunda a 
sexta feira, sempre em dias úteis, entregues das 08:00 às 16:00h horas, no almoxarifado central, Rua Recanto Feliz, 
sn°, Centro, Ibitiata – BA. 
7.6. O recebimento do objeto será: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.9. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
7.10. O produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, que deverá conter descrição do item, 
MARCA (obrigatório), quantidade, preços unitários e totais, conter também o número do Processo Licitatório e o lote 
ao qual o item pertence, anexando a esta uma cópia da Ordem de fornecimento ao qual se refere, acompanhado 
do certificado de garantia do fabricante, quando o produto assim exigir; 
7.11. Por ocasião de falta da MARCA do produto ofertado pela empresa contratada. A substituição da marca 
registrada/contratada até poderá acontecer ficando a decisão para o Gestor e fiscal de contrato em conjunto com o 
setor técnico competente a fim de não prejudicar o atendimento à população, desde que determinados requisitos 
sejam observados. Ao pedir a substituição de marca, o contratado deve comprovar fato superveniente não imputável 
a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo 
fabricante ou produto em falta pelo fabricante). Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou 
superior à inicialmente cotada, devendo apresentar relatório com o comparativo entre as marcas, bem como uma 
nova pesquisa de preços a fim de demonstrar a qualidade do produto e se o preços está compatível com o valor 
então contratado, de forma a atender todos os requisitos solicitados no presente Termo e no Edital. 
7.12. Ressalta que o município não é obrigado a requerer uma quantidade mínima dos itens registrados, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da solicitação para atender a necessidade pontual 
do Setor Requisitante. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

8.1. Vale ressaltar que a licitação será por Sistema de Registro de Preços, não havendo a necessidade de 
indicação de dotação orçamentária, todavia, a indicação exata da dotação orçamentária por meio da qual correrá a 
despesa deverá ser feita quando da efetivação da contratação ou outro instrumento hábil para o atendimento 
imediato da demanda. 
8.2. Contudo, as despesas decorrentes da futura contratação, quando requisitadas, serão custeadas com os 
recursos previstos no Orçamento Anual do Município, onde o setor contábil informará as possíveis dotações 
orçamentárias, constante no exercício vigente, capazes de atender as obrigações futuras. 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 
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9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO (ATA SRP E/OU CONTRATO). 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12.15. A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público designado pela 
autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução do objeto do contrato;  
12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de Registro de Preços, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 

13.2. FORMA DE FORNECIMENTO  

13.2.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada e continuada, desde que obedeça o prazo de vigencia 
da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual dela advindo. 

13.3. MODO DE DISPUTA 

13.3.1. ABERTO. Que no presente caso, representa a estratégia mais adequada para assegurar os princípios 

fundamentais da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Esta 

modalidade garante a transparência do processo, estimula a competitividade entre os fornecedores, simplifica os 

procedimentos administrativos e, principalmente, maximiza as chances de obtenção da proposta mais vantajosa 

para o município, resultando em economia de recursos públicos e melhor atendimento às necessidades da 

população. 

13.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

13.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

13.4.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
13.4.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.4.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.4.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade 
Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
13.4.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
13.4.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
13.4.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
13.4.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 
do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
13.4.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
13.4.1.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
13.4.1.1.11. Documentos oficiais de identificação dos sócios;  
13.4.1.1.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

13.4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.4.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
13.4.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.4.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.4.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.4.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
13.4.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
13.4.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
13.4.1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
13.4.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.4.1.2.10. Prova de regularidade através da Certidão de Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
13.4.1.2.11. Prova de regularidade através do  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

13.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

13.4.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
13.4.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
13.4.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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13.4.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
13.4.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
13.4.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
13.4.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, 
comprovação do patrimônio líquido de 1% (dois por cento) do valor total estimado da contratação. 
13.4.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 
13.4.1.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.4.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 
13.4.1.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

13.4.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS. 

13.4.1.5.1. Certidão CEIS/CNEP 
13.4.1.5.2. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
13.4.1.5.3. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para o fornecimento do objeto, como 
locais, horários entre outros; 
13.4.1.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso. 
 

13.4.1.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.4.1.6.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

13.4.1.6.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 

13.4.1.6.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

13.4.1.6.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  

13.4.1.6.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.4.1.6.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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13.4.1.6.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.4.1.6.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

14. DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

14.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela administração municipal, em decorrência da 
sua necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente entregue à administração;   
14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, para que a administração 
possa realizar a respectiva;  
14.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 
14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
14.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 
14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DO REAJUSTE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO/ ATA SRP.  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas 
no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.  
16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
16.6.3. Indenizações e multas.  

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO/ ATA SRP.  

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

17.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
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18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial 
ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 
18.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 
legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 
2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 
de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida; 
3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; e 
4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  
iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante;  
19.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
19.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
19.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
19.13.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na legislação.  

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

21.1. São obrigações da Contratante: 
21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
21.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

21.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  
21.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os dados 
pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito. 
21.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
21.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso restrito apenas 
aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços contratados. 
21.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por escrito do 
município, exceto quando exigido por lei. 
21.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, correção, 
exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 
21.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, a 
empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas necessárias para mitigar os efeitos 
do incidente. 
21.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, para verificar 
a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 
21.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais recebam 
treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da conformidade com a LGPD. 
21.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais tratados 
em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção.  

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

22.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
22.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
22.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
22.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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22.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
22.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 
contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 
23.1.1.  A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso; 
23.1.2. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a 
ser adquirido, conforme disposto no art. 84, § 3º da Lei 14.133/21;  
23.1.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições nela contidas; 
23.1.3. Não poderá utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu período de 
vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame; 
23.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada; 
23.1.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da 
legislação aplicável; 
23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
23.1.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
23.1.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado;  
23.1.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
23.1.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
23.1.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
23.1.9.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
23.1.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
23.1.10.1. Por razão de interesse público; 
23.1.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
23.1.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da legislação aplicável;  

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

24.1. Preço máximo aceitável:  
 
24.1.1.  Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo 

administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances.  
24.1.2.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços 
máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas 
circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado. 
24.2. A exequibilidade das propostas:  
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24.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do 
disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/2021 o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa 
fixada na regra aritmética abaixo: 

 
24.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, 
nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de 
seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de 
fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis. 
 

Ibitiara – BA, 13 de novembro de 2025.  

 
 
 

 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 

Onde: 

a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 
b)  MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas 

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 
c)  VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 


